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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
ASSOCIACAO DOS CATADORES DE MATERIAIS RECICLADOS 
DE HONORIO SERPA  torna público que recebeu do IAT, a Licença 
Simplificada para TRATAMENTO E DISPOSICAO FINAL DE RE-
SIDUOS SOLIDOS a ser implantada AV XVI DE NOVEMBRO -1370 
- PARQUE INDUSTRIAL II.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A ECO J MADEIRAS TRATADAS LTDA torna público que RECEBEU do IAT, a Licença de Instalação 
para atividade de serviço de tratamento de madeira sob contrato, implantada na PRT 280 KM 
66, Bairro Tia Joana, Palmas/PR . 

 

 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

A GRANJA REAL LTDA torna público que RECEBEU do IAT, a Licença Ambiental Simplificada para 
atividade de produção de ovos, implantada na Fazenda São Francisco de Sales, 85525-000, 
Mariópolis/PR. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 

A GRANJA REAL LTDA torna público que RECEBEU do IAT, a Licença Ambiental Simplificada para 
Incubatório, implantada na Rua Artibano Sutille, 80, São Francisco, 85504-790, Pato Branco/PR. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

A GRANJA REAL LTDA torna público que RECEBEU do IAT, a Licença de Instalação para atividade 
de produção de ovos, implantada na L. 40-A G.12, s/n, via Modesto Debortoli 85525-000, 
Mariópolis/PR. 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

A GRANJA REAL LTDA torna público que RECEBEU do IAT, a Licença de Operação para atividade 
de produção de ovos, implantada na Linha Independência 85514600, Pato Branco/PR. 

 

 

 

 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A NOVA ALIANCA COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS LTDA, CNPJ nº 
24.666.605/0001-84, torna público que Recebeu do IAT, Licença de Operação 
sob nº 225750, com validade até 18/03/2025, para a Atividade de Depósito e 
Comercio de Agrotóxico, implantado na Rua Ermindo Desordi, nº 30 – Vila 
Industrial, no município de Coronel Vivida/Pr. 
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 
A NOVA ALIANCA COMERCIO ATACADISTA DE CEREAIS LTDA, CNPJ nº 
24.666.605/0001-84, torna público que Recebeu do IAT, Licença de Operação  
de Regularização sob nº 253130, com validade até 10/09/2026, para a 
Atividade de Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas, 
implantado na Rua Ermindo Desordi, nº 30 – Vila Industrial, no município de 
Coronel Vivida/Pr. 
 

  
 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA 
DE OPERAÇÃO 

Coamo Agroindustrial Cooperativa torna público que recebeu do 
IAT, a Renovação de Licença de Operação para 
armazenamento de produtos agrotóxicos instaladas na Est. 
Santo Antonio A Honório Serpa/PR e Rod. PR 562, km 
71,Coronel Vivida/PR. 

 MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
           DECRETO N° 237/2021 

CONSTITUIR A COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, SRA. 
RAFAELA MARTINS LOSI, no uso das atribuições conferidas por lei e tendo em vista a 

necessidade de contratação emergencial de profissionais para atuarem em todas as 

Secretarias Municipais, em face a Lei Complementar n.º 173, de 27 de maio de 2020, art. 8º, II, 

IV e V, para atuarem junto a todas as Secretarias Municipais, bem como Decreto de 

Calamidade Pública Municipal e Estadual;  

DECRETA: 
Art. 1° - Nomear os Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados para 

constituírem sob a presidência do primeiro, a Comissão Organizadora do PSS – Processo 

Seletivo Simplificado, e para Cadastro de Reserva Municipal, visando à seleção para 

contratação profissional, para atuarem em todas as Secretarias Municipais, junto ao Município 

de Clevelândia, Estado do Paraná. 
 

Nome MATRÍCULA Função 

JOAO ROBERTO DA 

CRUZ CARPES 

27286  ASSESSOR JURIDICO 

HELOISA 

COBALCHINI 

28100 ASSESSORA JURIDICA 

MARGARETH DE 

FATIMA PASIN 

BERTOGLIO 

27324 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E ESPORTE 

JULIANA PACHECO 

LINHARES 

28061 SECRETARIA MUNIICPAL DE SAUDE E 

BEM ESTAR SOCIAL 

ROBERTA BARCO 

LOPES 

273067 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

ADRIANO DE COL 2347 GESTOR PÚBLICO 

ELAIR ASSUNTA 

ARTUSI MEYER 

27294 DIRETORA DA FACULDADE MUNICIPAL 

DE MEIO AMBIENTE- FAMA 

 
Art. 2º - Na Presidência fica indicado a Sra. ELAIR ASSUNTA ARTUSI MEYER e 

a Sra. MARGARETH DE FATIMA PASIN BERTOGLIO como segundo nome em eventual 

necessidade de substituição.  

Art. 3º - Compete a Comissão Organizadora do PSS – Processo Seletivo 

Simplificado, e para Cadastro de Reserva Municipal:  

a) Organizar, coordenar, fiscalizar e deliberar sobre a realização do Processo;  

b) Requisitar recursos humanos, financeiros, materiais e equipamentos 

necessários à consecução do objetivo proposto, mediante autorização do chefe do Executivo. 

Art. 4º - Após os trabalhos, a Comissão Organizadora se dissolverá 

automaticamente e seus serviços serão considerados relevantes ao Município. 

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando toda e 

qualquer disposição em contrário, inclusive o eventual Decreto n°233/2021. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 16 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO Nº. 153/2021 
DATA: 16.09.2021 
SÚMULA: Ficam nomeados os membros do Comitê de Mortalidade Materna e Infantil do Município de 
Itapejara D’ Oeste – Gestão 2021 a 2024. 
 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2718/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: AR Fiorenzano Distribuidora de Medicamentos Ltda - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.869.890/0001 - 26. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
suplementos alimentares a serem distribuídos para a população de 
baixa renda, enfermos e carentes do Município de Itapejara D’Oeste - 
PR, conforme Edital de Pregão Presencial Nº 018/2020. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando sua vigência 
de 08 (oito) de Setembro de 2021 para 08 (oito) de Dezembro de 2021. 
Data do Aditivo: 08 (oito) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2722/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Augusto Henrique Alves – Me, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 23.837.209/0001 – 00. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de expediente em geral, para uso dos Departamentos da 
Administração Municipal, conforme especificado no Edital de Tomada 
de Preços Nº 011/2020. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando sua vigência 
de 10 (dez) de Setembro de 2021 para 10 (dez) de Dezembro de 2021. 
Data do Aditivo: 10 (dez) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2723/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Papelaria KJL Distribuidora Ltda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 21.943.423/0001 - 15. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de expediente em geral, para uso dos Departamentos da 
Administração Municipal, conforme especificado no Edital de Tomada 
de Preços Nº 011/2020. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando sua vigência 
de 10 (dez) de Setembro de 2021 para 10 (dez) de Dezembro de 2021. 
Data do Aditivo: 10 (dez) de Setembro de 2021. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato de Aditivo de Contrato N° 2724/2020 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Belinki & Souza Ltda - Me, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.831.603/0001 - 47. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na comercialização de 
materiais de expediente em geral, para uso dos Departamentos da 
Administração Municipal, conforme especificado no Edital de Tomada 
de Preços Nº 011/2020. 
Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato passando sua vigência 
de 10 (dez) de Setembro de 2021 para 10 (dez) de Dezembro de 2021. 
Data do Aditivo: 10 (dez) de Setembro de 2021. 

 
Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
DECRETO N.º 146/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N.º 147/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N.º 148/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N.º 149/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N.º 150/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N.º 151/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
DECRETO N.º 152/2021 
DATA: 15.09.2021 
SÚMULA: Cancelamento de Débito Tributário prescrito e dá outras providências. 
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MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021 

 

 
H O M O L O G A Ç Ã O 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2021

 
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3020/2021 
Contratante: Município de Itapejara D’Oeste - PR 
Contratado: Polimedici Assessoria e Consultoria em Medicina do 
Trabalho Ltda – EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.975.647/0001 – 
39. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de medicina e segurança no trabalho, para a elaboração dos programas 
de saúde do trabalho, exigidos pela Legislação trabalhista vigente, 
conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico Nº 060/2021. 
Valor do Contrato: R$ 11.820,00 (Onze mil, oitocentos e vinte reais). 
Vigência: De 16 (dezesseis) de Setembro de 2021 até 16 (dezesseis) de 
Setembro de 2022. 
Data do Contrato: 16 (dezesseis) de Setembro de 2021. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 70/2021. Forma: Eletrônico. Data da Licitação: Dia 30 de setembro de 
2021, às 09:00 (nove) horas. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE 
PNEUS NOVOS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FRO-TA MUNICIPAL. Valor máximo estimado: 
R$ 431.413,83. Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no 
Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel Procópio Kurpel, 
nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 hrs, e no endereço eletrônico:  
www.chopinzinho.pr.gov.br  Informações pelo telefone: (46) 3242-8614. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 EDITAL Nº 001/2021, 16 de setembro de 2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de 
conformidade com art. 37, IX, da Constituição da República e Lei Municipal n° 3.086, de 19 de agosto de 2021,  
Considerando a Portaria MS/GM nº. 188, de 03 de fevereiro de 2020 do Ministério da Saúde, que declara Emergência de Saúde 
Pública de Importância Nacional; 
Considerando a Lei Federal nº. 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 e alterações, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019; 
Considerando Decreto Estadual nº. 4.319, de 23 de março de 2020, que reconhece o Estado de Calamidade Pública decorrente da 
pandemia COVID19, do Estado do Paraná; 
Considerando o Decreto Municipal nº. 6.752, de 20 de março de 2020 decreta situação de emergência no Município de Coronel 
Vivida-PR, e define medidas de enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (COVID19); 
Considerando a vacância dos Profissionais Médicos, concursados do Município, que ainda não foram supridas, devido a recusa 
dos candidatos aprovados em concurso público em assumir a vaga; 
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO a abertura das inscrições do Processo Seletivo Simplificado para contratação temporária de Médico da 
Família, a fim de atender as necessidades do interesse público junto a Secretaria Municipal de Saúde, atuando no enfrentamento a 
situação de emergência de Saúde Pública em geral, nas condições e prazos previstos neste edital, cujo número de vagas, cargo, 
carga horaria e vencimentos, estão estabelecidos no quadro abaixo: 

Cargo Requisitos Exigidos Carga 
horária 

Nº de 
Vagas 

Vaga 
Portadores de 

Deficiência 

Salário Mensal 

 
 
Médico da 
Família 

Habilitação: 
I – Formação em Curso Superior de 
Medicina; 
II – Habilitação legal para o exercício da 
profissão, inscrição no Conselho 
Regional de Medicina; 

 
 

40h 

 
 

04 

 
 

01 

 
 
R$ 15.600,00 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1. A contratação temporária de Médico da Família 40h, para preenchimento de vagas dos cargos especificados neste Edital, foi 
autorizada pela Lei Municipal nº 3.086, de 19 de agosto de 2021. 
1.2. O Processo Seletivo Simplificado será executado por comissão de servidores designados pela Portaria n° 068, de 15 de 
setembro de 2021, e obedecerá aos critérios de habilitação específica e os demais requisitos estabelecidos no presente edital.  
1.3. Os prazos definidos neste Edital serão contados em dias corridos, desconsiderando-se o dia de início e incluindo-se o do final. 
1.4. Os prazos somente começam a correr em dias úteis. Considera-se prorrogado até o primeiro dia útil subsequente o prazo 
vencido em dia em que não haja expediente. 
1.5. As solicitações de inscrições serão efetuadas presencialmente pelos candidatos, protocolizada junto à Prefeitura do Município 
de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, da cidade de Coronel Vivida, no horário das 08h00min 
às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, no período estipulado neste, mediante preenchimento da ficha de inscrição.  
1.6. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital se constituirá de Prova de Título e Experiência Profissional, de 
caráter classificatório e eliminatório. 
1.7.  A inscrição implicara o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, tais como aqui estabelecidas. 
1.8.  Os candidatos classificados fora do número de vagas previstas no quadro deste Edital, comporão cadastro reserva, podendo ser 
convocados conforme necessidade e interesse público da Administração. 
1.9.  É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações/divulgações dos atos pertinentes ao Processo Seletivo 
Simplificado, conforme normas estabelecidas neste Edital, obrigando-se a atender aos prazos e condições aqui estabelecidos, bem 
como forem publicados durante a execução deste processo seletivo. 
1.10. O candidato que fizer qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, que não possa satisfazer todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada, e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido 
aprovado, no caso de ser constatado posteriormente à realização do processo seletivo. 
1.11.  Nos termos da Lei Municipal nº. 1.503 de 16 de março de 1999, fica reservado 10% (dez por cento) das vagas do PSS, às 
pessoas Portadoras de Deficiência, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência de que é portador. 
1.12. A validação do Laudo apresentado pelo candidato portador de deficiência e suas condições serão realizadas quando do exame 
admissional. 
1.13. A contratação terá duração do prazo máximo de 12 (doze) meses, a critério da necessidade da Administração Pública.  
1.14. O contrato terá natureza administrativa e especial, e poderá ser extinto pelo preenchimento de vaga através de concurso 
público ou a qualquer momento por conveniência ou oportunidade da Administração Pública Municipal. 
1.15. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, até às 17:00 horas do dia 21 de setembro de 
2021, a qual deverá ser protocolizada junto à Prefeitura do Município de Coronel Vivida, no Setor de Protocolo, na Praça Angelo 
Mezzomo, s/n,  da cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos cuidados da comissão designada pela Portaria nº 068, de 15 de 
setembro de 2021. 
1.16. O(s) Servidor(s) responsável por receber as inscrições, não terá qualquer responsabilidade em averiguar a falta de 
informação/documento por parte do candidato ou inexatidão dos mesmos. 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO DO CARGO DE MÉDICO DA FAMÍLIA 
2.1. As funções de que tratam este Processo Seletivo Simplificado correspondem ao exercício das mesmas atividades dos cargos do 
regime estatutário (Lei Municipal 057/2020): Cargo Médico da Família – carga horária de 40 horas semanais.  
 2.2. Além do salário, fará o contratado jus a vantagens funcionais: horas extraordinárias na eventual extrapolação da carga horária 
diária e semanal, desde que previamente convocado pelo superior hierárquico; gratificação natalina proporcional ao período 
trabalhado; insalubridade conforme disposto na lei municipal; férias proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do 
contrato; salário-família, se for o caso; inscrição no Regime Geral de Previdência Social. 
2.3. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

 
 

 

 

2.4. Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores estatutários 
(Leis Municipais nº 056/2020 e nº. 057/2020), sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, 
no que couber. 
3. DA VEDAÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
3.1. A contratação de profissional ao cargo de Médico da Família, na Secretaria Municipal de Saúde para atuar na Secretaria 
Municipal de Saúde, com atendimento inclusive de pacientes, confirmados ou suspeitos de Coronavírus, dentre outros, fica vedada 
a participação de candidatos pertencentes ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis frente ao novo Coronavírus, conforme 
segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de homologação do 
processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, tuberculose ativa 
ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme instrução Normativa 
nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico de infecção por 
Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com confirmação de COVID-19; 
3.2. Por se tratar de atendimento a pacientes, que possam estar confirmados ou suspeitos de Coronavírus (COVID-19), dentre 
outros serviços junto a Secretaria Municipal de Saúde, os candidatos deverão preencher o termo de responsabilidade conforme 
Anexo III deste edital, e entrega-lo no ato da inscrição. 
4.  DAS INSCRIÇÕES 
4.1. As inscrições para o Processo Seletivo Simplificado são gratuitas e serão realizadas do dia 20 de setembro de 2021 a 06 de 
outubro de 2021, no horário das 08:00 h às 12:00 h e das 13:00 h às 17:00 h, no Setor de Protocolo do Munícipio de Coronel 
Vivida/PR, sito à Praça Ângelo Mezzomo, s/n – Coronel Vivida/Paraná. 
4.2. Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 
4.3. Não será permitido mais de uma inscrição por CPF. 
4.4. Após o encerramento do prazo, o candidato não poderá efetuar qualquer alteração nas informações contidas em sua inscrição. 
4.5. Para inscrever-se no processo seletivo, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos 
indicados no item 4.1, ou por intermédio de procurador, munido de instrumento público ou particular de mandato, com firma 
reconhecida em cartório (e com poderes especiais para realizar a sua inscrição no processo seletivo). 
4.6 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador, arcando 
com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de inscrição e em sua entrega, entre 
outros. 
4.7. A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas estabelecidas 
neste edital. 
4.8. São requisitos para inscrição: 
a)  Possuir a escolaridade exigida para o cargo e estar habilitado para o exercício da profissão; 
b) Ter conhecimento e estar de acordo com as exigências estabelecidas neste Edital. 
4.9 O candidato deverá entregar, no ato da inscrição, a documentação abaixo: 
a.  Ficha de Inscrição, devidamente preenchida e assinada (Anexo I, deste Edital); 
b.  Anexo II deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
c. Anexo III (termo de responsabilidade) deste Edital, devidamente preenchido e assinado; 
d. Fotocópia autenticada da Cédula de Identidade Civil (RG); 
e. Fotocópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro das Pessoas Físicas/Ministério da Fazenda (CPF); 
f. Fotocópias autenticadas dos Diplomas de Graduação, Pós-Graduação e demais títulos; 
g. Fotocópia autenticada da carteirinha de Habilitação legal para o exercício da profissão, inscrição no Conselho Regional de 
Medicina; 
h. Instrumento público ou particular de mandato, com reconhecimento de firma do outorgante, se particular (quando realizado 
através de procurador); 
i. Fotocópias autenticadas de documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de identificação do empregado e do contrato de trabalho, 
contendo início e término da relação de emprego (dd/mm/aaaa); em caso de profissional liberal cópia do Alvará de Licença 
constando o período de início das atividades, ou ainda, declaração do empregador devidamente reconhecido firma do emissor, 
devendo constar o período de início e fim da relação de trabalho.  
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro documento que comprove o Tempo de Serviço no 
exercício da função do Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho (dd/mm/aaaa). 
4.9.1. As autenticações das fotocópias documentos constantes neste item se dará pelo Cartório, por validação eletrônica ou 
apresentação das cópias acompanhadas pelos documentos originais no ato da inscrição, cuja autenticação será realizada pelo 
servidor público municipal encarregado do recebimento das inscrições.  
4.10. No mesmo ato da inscrição o candidato deverá apresentar os documentos que possibilitem a pontuação de seus Títulos e que 
comprovam a Experiência Profissional, conforme a pontuação, disposto nas tabelas de avaliação no Item 7. 
4.11. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Formulário de Inscrição, arcando com as consequências de 
eventuais erros no preenchimento deste documento. 
4.12. Não serão aceitas inscrições de candidatos com documentação incompleta, mesmo que se comprometam a complementá-la 
em data posterior. 
4.13.  Não será cobrado qualquer valor a título de inscrição e não serão aceitas inscrições via fax, via postal e/ou via e-mail.  
4.14. Não poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, os membros da Comissão Organizadora/examinadora/julgadora, 
nem seus cônjuges, companheiros (as) ou parentes consanguíneos ou afins até o terceiro grau. 

 
 

 

 

5.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 5.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para admissão, nos 
termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, 
observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no 
ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que 
possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.  
5.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de pessoa com deficiência, e anexar laudo de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente a Classificação internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho 
Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
5.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação deste Edital. 
5.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes neste Edital. 
5.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua situação. 
5.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a 
dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais.  
6.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
6.1. No dia 08 de outubro de 2021, a Comissão Organizadora publicará no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal 
e no site Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, imprensa oficial do Município, edital contendo relação nominal dos 
candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
6.2. O candidato que não tiver a sua inscrição homologada, poderá interpor recurso escrito perante a Comissão Organizadora, até 
as 17:00 h, do dia 13 de outubro de 2021, no endereço indicado no item 4.1, mediante apresentação das razões que amparam a 
sua irresignação. 
6.3. O requerimento de recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
6.4. O deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida,  site 
oficial do Município e na imprensa oficial do Município. 
6.5. O processo contendo a resposta ao recurso ficará à disposição dos candidatos somente no Departamento de Gestão de Pessoas 
do Município, onde os interessados poderão ter vistas aos mesmos. 
6.6.  Não serão considerados os recursos protocolizados fora do prazo. 
6.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou pelo Correio. 
6.8. A Comissão Organizadora, apreciando o recurso que trata o item 6.2, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome 
do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 
6.9.  A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1. 
6.10. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas na lista que trata o item 6.1, estarão automaticamente aptos a 
participarem do processo seletivo simplificado previsto neste edital. 
7.  DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
7.1. A avaliação de Títulos e Experiência Profissional terá valor máximo de 30,00 (trinta) pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a esse valor. 
7.2. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da inscrição observados os limites de pontos dos 
quadros a seguir: 
Tabela de Avaliação: 

Alínea Título Pontos Pontos 
Máximos 

A Certificado/Diploma de formação em Curso Superior de Medicina, a 
Habilitação legal para o exercício da profissão, e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. (Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso). 

6,0 6,0 

B Certificado de curso de pós graduação em nível de especialização de cursos 
relacionados à área da saúde, com carga horária mínima de 360h/a. h/a. 
Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização de cursos relacionados à área da saúde, desde que acompanhada 
de histórico escolar, com carga horária mínima de 360h/a. 

3,0 9,0 

Alínea Experiência Profissional Valor 
Unitário 

Valor Total 

C Documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de 
identificação do empregado e do contrato de trabalho, contendo início e 
término da relação de emprego (dd/mm/aaaa); em caso de profissional liberal 
cópia do Alvará de Licença constando o período de início das atividades, ou 
ainda, declaração do empregador devidamente reconhecido firma do emissor, 
devendo constar o período de início e fim da relação de trabalho. 
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro 
documento que comprove o Tempo de Serviço no exercício da função do 
Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada ano 
completo 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
7.3. Somente serão aceitos documentos apresentados com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 
todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
7.4. Não serão computados para a pontuação quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas do Item 7 deste Edital e 
nem admitida a inclusão de novos documentos após o encaminhamento da inscrição. 
7.5. Um mesmo Título e um mesmo período de Experiência Profissional só poderá ser pontuado uma vez, não se admitindo dupla 
contagem do mesmo Título ou Período de Experiência, em nenhuma hipótese. 

 
 

 

 

7.6.  Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade nos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 
respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.  
7.7.  Para os cursos de especialização concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de 
ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 
7.8.  A classificação dos candidatos será baseada no somatório de pontos obtidos na avaliação de títulos e experiência profissional. 
7.9.  Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
7.10. Receberá nota zero e será eliminado do certame o candidato que não entregar os Títulos e comprovante de Experiência 
Profissional, na forma, no prazo, no horário e no local estipulados neste edital (ocasião da inscrição). 
7.11. Recebera nota zero e será eliminado do certame, o candidato que não tiver alcançado nenhuma pontuação.   
7.12. Já na ocasião da inscrição, o candidato deverá preencher e assinar o formulário, no qual indicará a quantidade de documentos 
apresentados incluindo a ficha de inscrição. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma cópia autenticada, de cada 
Título entregue e dos comprovantes de tempo de Experiência Profissional. Obs.: Os documentos apresentados não serão 
devolvidos. 
7.13. Não serão recebidos os documentos originais, somente cópias autenticadas. 
7.14. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas em Cartório, não autenticadas pelo servidor 
municipal responsável pelo recebimento das inscrições, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam 
acompanhados com o respectivo mecanismo de autenticação. 
7.15. Os Títulos ou tempo de Experiência Profissional, apresentados que excederem o valor máximo previsto em cada item da 
tabela de pontuação não será considerado para a pontuação do candidato. 
7.16. Os meses finais de cada período trabalhado, que não completarem 01 (um) ano exato de trabalho, deverão ser 
desconsiderados. 
7.17. Será de inteira responsabilidade do candidato as informações prestadas por seu procurador no ato de entrega dos títulos, bem 
como a entrega dos títulos na data prevista no edital de convocação para essa fase, arcando o candidato com as consequências de 
eventuais erros de seu representante. 
7.18. A classificação dos candidatos será baseada na somatório de pontos obtidos na avaliação de Títulos e a pontuação do tempo 
de Experiência Profissional. 
8.  CRITÉRIO DE DESEMPATE   
8.1.  Na hipótese de igualdade no total de pontos na Prova de Títulos e Experiência Profissional, o desempate se dará através dos 
seguintes critérios: 
a) Maior pontuação previsto no critério de Experiência Profissional, da tabela de avaliação; 
b) Idade superior ao do concorrente, prevalecendo o de maior idade; 
d) Sorteio Público; 
8.2. O sorteio público, se necessário, ocorrerá em local e horário previamente definidos pela Comissão, na presença dos candidatos 
interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência 
do interessado. 
9.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E RECURSOS 
9.1. Os resultados de cada fase referente ao processo seletivo simplificado serão publicados no site do Município de Coronel 
Vivida e afixados no Mural de Avisos da Prefeitura, e o resultado final do processo seletivo, publicado no site do Município, no 
Mural de Avisos e no Diário Oficial do Município. 
9.2. O resultado da seleção e a classificação preliminar serão divulgados no dia 18 de outubro de 2021. 
9.3. O candidato que desejar interpor recursos em face do conteúdo do edital de classificação preliminar, deverá fazê-lo até às 
17:00 h do dia 19 de outubro de 2021, mediante protocolo no Setor de Protocolo da Prefeitura. 
9.4. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo será liminarmente 
indeferido. 
9.5. Não serão aceitos recursos que não estejam de acordo com este edital ou fora do prazo. 
9.6. O resultado final do processo seletivo simplificado será divulgado no dia 21 de outubro de 2021, na forma do Item 9.1 deste 
Edital. 
9.7. Transcorrido o prazo recursal sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o 
Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito para homologação. 
10. DA CONVOCAÇÃO  
10.1. O Candidato aprovado será convocado por Edital publicados no site do Município de Coronel Vivida e afixados no Mural de 
Avisos da Prefeitura, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado (PSS), de acordo com a necessidade e 
conveniência da administração. 
10.2. A chamada dos candidatos classificados para ocuparem a vaga será realizada pelo Departamento de Gestão de Pessoas, de 
acordo com a classificação, devendo o convocado se apresentar em até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de perda da vaga. 
10.3. O não comparecimento dentro do prazo estabelecido na convocação ou a apresentação dentro dos prazos estabelecidos para a 
contratação, porém, sem satisfazer as exigências previstas em Edital, será automaticamente excluído da lista de candidatos do PSS, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato da lista de classificação. 
10.4. O candidato que não puder ou não desejar assumir a vaga disponibilizada por ocasião da convocação poderá solicitar 
formalmente, por uma única vez, o reposicionamento no último lugar da lista de classificados, a fim de ser convocado futuramente, 
se houver necessidade. 
11.  DA CONTRATAÇÃO 
11.1. As contratações de que tratam este edital terão duração máxima de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do 
Contrato de Trabalho. Excepcionalmente, pela necessidade do serviço, poderá ser aditivado o Contrato por mais 12 (doze) meses.  
11.2. O contrato firmado extinguir-se-á, sem direito à indenização, pelo término do prazo contratual, ou no caso de rescisão por 
iniciativa das partes. 
11.3. No ato da contratação o candidato deverá apresentar a documentação exigida pelo Departamento de Gestão de Pessoas do 
Município e atender aos seguintes requisitos: 
a) ser aprovado no processo seletivo simplificado; 
b) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) no caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de direitos e obrigações 
civis entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do Art. 12, §1º, da 
Constituição Federal e Decreto Federal nº 70.436 de 18/04/72; 
d) ter 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
e) apresentar os documentos comprovando a escolaridade, experiência profissional e demais requisitos exigidos para a função; 

 
 

 

 

f) estar em dia com as obrigações eleitorais; 
g) estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino; 
h) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 
i) não haver sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
j) não acumular cargo ou função pública, excepcionados os casos permitidos pela Constituição Federal, apresentando declaração 
própria sobre essa condição; 
k) não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade de demissão; 
l) apresentar os documentos pessoais exigidos para contratação. 
m) não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Fundacional do Governo Federal, Estadual ou Municipal, Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas 
subsidiárias e sociedades controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um dos Poderes, senão naqueles 
casos previstos nas alíneas “a”, “b” e “c”, do inciso XVI, do artigo 37 da Constituição Federal;  
n ) apresentar declaração sobre percepção ou não de proventos de aposentadoria, por conta do regime geral de previdência ou de 
qualquer outro regime próprio de previdência em âmbito federal, estadual ou municipal, decorrentes de cargos, emprego ou função 
pública, conforme artigo 40 da Constituição Federal e de serviço militar, conforme artigos 42 e 142 da Constituição Federal. 
11.4. A contratação do candidato classificado dependerá, ainda, de aprovação prévia em exame médico admissional, efetuado pelo 
Município, atestando que o mesmo goza de boa saúde física e mental para o desempenho da função. 
11.5. Considerando a temporariedade da contratação, bem como a necessidade excepcional do serviço público, os candidatos 
considerados inaptos temporariamente na avaliação médica serão reposicionados no último lugar da lista de classificados, a fim de 
serem convocados futuramente, se houver necessidade. 
12. DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO 
12.1. O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito à indenização:  
I – pelo término do prazo contratual; 
II  – por iniciativa da Administração Pública; e 
III  – por iniciativa do contratado, por escrito, com 10 (dez) dias de antecedência. 
12.2. Os contratados responderão, na apuração de eventual falta funcional praticada no exercício de suas atribuições, na forma da 
Lei Complementar Municipal nº 056/2020. 
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada pela Portaria nº 068 de 15 de setembro de 2021 e, em última 
Instância, pelo Prefeito Municipal, observados os princípios e normas que regem a Administração Pública. 
13.2. Toda a documentação entregue pelo candidato, conforme solicitado neste Edital não será devolvida, ficando arquivada nos 
autos do referido processo seletivo. 
13.3. A inobservância, por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocações será considerada, em caráter 
irrecorrível, como desistência. 
13.4. A aprovação no PSS, com classificação dentro do limite de vagas, não assegura ao candidato o direito de contratação, mas 
apenas a expectativa de ser contratado, ficando a concretização desse ato condicionada às disposições legais pertinentes, ao 
interesse e às necessidades da Administração Municipal de Coronel Vivida. 
13.5. A inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos de qualquer candidato, mesmo que já tenha sido 
divulgada a classificação, levará à eliminação deste, sem direito a recurso, anulando-se todos os atos decorrentes desde a inscrição. 
É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos pertinentes ao Processo Seletivo Simplificado de que 
trata este Edital. 
13.6. A inscrição implicará o conhecimento das presentes instruções por parte do candidato e o compromisso tácito de aceitação 
das condições do processo seletivo, tais como aqui se acham estabelecidas. 
13.7. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 12 (doze) meses, contados da publicação da homologação do resultado 
final, prorrogável por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.8. O candidato deverá manter atualizado os seus dados pessoais e seu endereço perante o Departamento de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura durante o período de validade do processo seletivo. 
13.9. As despesas decorrentes da participação no processo seletivo correrão às expensas do candidato. 
13.10. A Coordenação Geral do Teste Seletivo estará a cargo da comissão, Portaria nº 068 de 15 de setembro de 2021, a quem 
caberá os trabalhos de homologação das inscrições, conferência de documentos, elaboração de editais, fiscalização, coordenação e 
demais atos pertinentes, durante todo o processamento do Teste Seletivo. Não poderão participar do Teste Seletivo, os membros da 
respectiva comissão certame. 
13.11.  Fazem parte deste Edital o Anexo I – Ficha de Inscrição; Anexo II - Declaração do Candidato; Anexo III – Termo de 
Responsabilidade do Candidato; Anexo IV – Atribuições do Cargo Médico da Família e Anexo V Requerimento de Recurso.  
13.12. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Coronel Vivida - PR, 16 de setembro de 2021. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito  
Carlos Lopes 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 
Vinicius Tourinho 
Secretário Municipal de Saúde, Presidente da Comissão Organizadora, Examinadora do PSS 
ANEXO I – FICHA DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
FICHA DE INSCRIÇÃO Nº _________________ 
CARGO TEMPORÁRIO MÉDICO DA FAMÍLIA 
Desejo concorrer a vaga para portador de deficiência -  Sim  (    )   Não  (    )                                                                
1. DADOS PESSOAIS 
Nome completo:______________________________________________________ 
Nacionalidade: _______________________________________________________ 
Naturalidade: ________________________________________________________ 
Data de nascimento: ____________________Estado Civil:____________________ 
2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
Carteira de Identidade e órgão expedidor:  _________________________________ 
Cadastro de Pessoa Física – CPF: _______________________________________ 

 
 

 

 

Endereço Residencial: _________________________________________________ 
Cidade:_____________________________________________________________ 
E-mail: _____________________________________________________________ 
Telefone residencial / comercial/celular: ___________________________________ 
Declaro que foi entregue o nº total de __________ folhas, incluindo a  
ficha de inscrição, para inscrição ao Processo Seletivo Simplificado. 
____________________________________ 
 Assinatura do Candidato 
ANEXO II - DECLARAÇÕES DO CANDIDATO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/202 
Declaro que não possuo vínculo como empregado/servidor com órgão público 
ou empresa estatal em desacordo com o disposto no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal. 
Declaro, ainda, que estou ciente das normas do Edital regente do presente certame, e que no momento da minha inscrição para 
concorrer a uma vaga do Processo Seletivo Simplificado, pelo que apresento os documentos exigidos. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021.  
___________________________________________________________ 
Assinatura do candida 
ANEXO III – TERMO DE RESPONSABILIDADE 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
Eu________________________________________________________________________ 
portador(a) do RG nº___________________e do CPF nº____________________________, declaro, para os fins de contratação 
pelo Edital 001/2021 de 16 de setembro de 2021 - Processo Seletivo Simplificado nº 004/2021,cuja seleção tem como objetivo a 
contratação de profissionais para a Secretaria Municipal de Saúde deste Município, nos atendimentos de pacientes em geral, bem 
como suspeitos ou confirmados de Coronavírus – COVID-19, que não pertenço ao grupo de pessoas consideradas vulneráveis 
frente ao novo Coronavírus, conforme segue: 
a) Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, e nem completar 60 (sessenta) anos até um ano após a data de homologação do 
processo seletivo emergencial; 
b) Ser portador de Diabetes Insulinodependente; 
c) Ser portador de Insuficiência Renal Crônica; 
d) Ser portador de Doença pulmonar obstrutiva crônica (DPOC), enfisema pulmonar, asma moderada ou grave, tuberculose ativa 
ou sequela pulmonar decorrente de tuberculose; 
e) Ser portador de Doenças cardíacas graves, insuficiência cardíaca e hipertensão arterial sistêmica severa; 
f) Ser Imunodeprimidos; 
g) Possuir Obesidade mórbida com ICM igual ou superior a 40; 
h) Ser portador de Cirrose ou insuficiência hepática; 
i) Gestantes ou Lactantes de crianças até 01 (um) ano de idade; 
j) Ser único responsável por filho em idade escolar ou inferior e que necessitam de usa assistência, conforme instrução Normativa 
nº 19, de 12 de março de 2020; 
k) Serem responsáveis pelo cuidado ou que coabitam com uma ou mais pessoas com confirmação de diagnóstico de infecção por 
Coronavírus (COVID-19); 
l) Qualquer outra condição de saúde que impeça o atendimento direto aos pacientes suspeitos ou com confirmação de COVID-19. 
Declaro ainda ciente de que a falsidade nas informações acima implicará no cancelamento da inscrição, e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo tendo sido aprovado, no caso de ser constatado posteriormente à realização do 
processo seletivo. 
Coronel Vivida, _______ de ______________________ de 2021. 
 __________________________ 
Assinatura do candidato. 
ANEXO IV - ATRIBUIÇÃO DO CARGO  - MÉDICO DA FAMÍLIA 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
Atribuições Básicas: 
Prestar assistência médica e preventiva; diagnosticar e tratar das doenças do corpo humano em ambulatórios, escolas, hospitais, ou 
órgãos afins, fazer inspeção de saúde em servidores municipais, bem como candidatos a ingresso no serviço público municipal. 
Dirigir equipes e prestar socorros urgentes, efetuar exames médicos, fazer diagnósticos, prescrever e ministrar tratamento para 
diversas doenças, perturbações e lesões do organismo humano e aplicar  métodos da medicina na preventiva; providenciar e 
realizar tratamentos especializados; realizar intervenções cirúrgicas; ministrar aulas e participar de reuniões médicas, cursos e  
palestras sobre medicina preventiva nas entidades assistenciais e comunitárias; preencher e visar mapas de produção, ficha médica 
com diagnóstico e tratamento; transferir pessoalmente, a responsabilidade do atendimento e acompanhamento aos titulares de 
plantão; atender os casos urgentes,  mesmo os  provisórios, com diagnósticos provável ou  incompleto dos doentes atendidos nas 
salas de primeiros socorros; supervisionar e orientar o trabalho de estagiários e internos; preencher fichas de doentes atendidos a 
domicílio,  preenchendo relatórios comprobatórios de atendimento; proceder o registro dos pertences dos doentes ou acidentados 
em estado de inconsciência ou que venham a falecer; atender  consultas médicas em ambulatórios, hospitais ou outros 
estabelecimentos públicos municipais, atendendo, examinando funcionários para fins de licenças, readaptação, aposentadoria, e 
reversão, examinar candidatos a auxílio; fazer inspeção médica para fins de ingresso; fazer visitas domiciliares; emitir laudos, fazer 
diagnóstico e recomendar a terapêutica; prescrever regimes dietéticos; prescrever exames laboratoriais; incentivar a vacinação e 
indicar medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do 
cargo; participar de treinamentos na sua área de atuação; desenvolver atividades correlatas ao cargo que exerce. 
 Habilidades: autocontrole e equilíbrio emocional, disciplina e responsabilidade, boa comunicação, bom relacionamento 
interpessoal, cordialidade, comprometimento, capacidade de atenção seletiva, prestar atendimento humanizado à população, 
capacidade de raciocínio lógico e abstrato, tolerância e altruísmo, empatia com pacientes, habilidade em lidar com situações 
adversas, habilidade em trabalhar em equipe, saber ouvir, capacidade de liderança, ser resolutivo e imparcial.  
Responsabilidade: decisões, medicamentos, pessoas, informações, equipamentos, exames, documentos.    
ANEXO V  - REQUERIMENTO DE RECURSO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2021 
REQUERIMENTO DE RECURSO 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Espaço destinado ao preenchimento pelo setor de 
protocolo: 
 
______________________________________ 

Assinatura responsável protocolo  

 
 

 

 

Nome:  
Inscrição:  CPF:  
Cargo Pretendido:  Fone:  
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________ 
_______________________, _____ de ______________  de 2021. 
________________________ 
Assinatura do Candidato 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Presencial nº 45/2021. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de mudas de plantas e material de paisagismo para todas as secretarias e departamentos do 
município de Coronel Vivida. Prazo: 12 meses, de 13.08.2021 a 12.08.2022. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA DE 
REGISTRO DETENTORAS CNPJ nº VALOR 

ESTIMADO 

89/2021 CIDAMAQ MAQUINAS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS EIRELI 32.396.643/0001-92 47.355,00 

90/2021 IVO DALPIZOL - ME  80.515.984/0001-82 153.900,00   
91/2021 MAURI MODESTO CAGNINI - PLANTAS  22.940.135/0001-70 56.559,80 

Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 

 
 

 

 

5.   DA VAGA RESERVADA A PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
 5.1. É assegurado à pessoa com deficiência o direito de se inscrever neste processo seletivo simplificado para admissão, nos 
termos do Decreto nº. 3.298/1999 Federal, Lei Municipal nº. 1.503/99, cujas atribuições sejam compatíveis com a sua deficiência, 
observadas as exigências de escolaridade, aptidão e qualificação profissional, nos termos da lei, devendo o candidato observar, no 
ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, também as condições especiais previstas neste item, para que 
possa fazer uso das prerrogativas facultadas a esse grupo.  
5.2. O candidato portador de deficiência, durante o preenchimento do Formulário de inscrição, além de observar os procedimentos 
descritos neste Edital, deverá indicar na ficha de inscrição que concorrerá na condição de pessoa com deficiência, e anexar laudo de 
deficiência, com expressa referência ao código correspondente a Classificação internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência e limitações funcionais, com a data de expedição, assinatura e carimbo com o número do Conselho 
Regional de Medicina - CRM do médico especialista na área da deficiência que emitiu o laudo. 
5.3. A data de emissão do Laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data de publicação deste Edital. 
5.4. As pessoas portadoras de deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 
refere aos critérios de avaliação dos documentos, prazos e demais disposições constantes neste Edital. 
5.5. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição não declarar esta condição, não poderá impetrar recurso em favor 
de sua situação. 
5.6.  A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a 
dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente a pontuação dos portadores de necessidades especiais.  
6.  DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
6.1. No dia 08 de outubro de 2021, a Comissão Organizadora publicará no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal 
e no site Diário Oficial dos Municípios do Estado do Paraná, imprensa oficial do Município, edital contendo relação nominal dos 
candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 
6.2. O candidato que não tiver a sua inscrição homologada, poderá interpor recurso escrito perante a Comissão Organizadora, até 
as 17:00 h, do dia 13 de outubro de 2021, no endereço indicado no item 4.1, mediante apresentação das razões que amparam a 
sua irresignação. 
6.3. O requerimento de recurso deverá ser entregue no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
6.4. O deferimento ou indeferimento do recurso será publicado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida,  site 
oficial do Município e na imprensa oficial do Município. 
6.5. O processo contendo a resposta ao recurso ficará à disposição dos candidatos somente no Departamento de Gestão de Pessoas 
do Município, onde os interessados poderão ter vistas aos mesmos. 
6.6.  Não serão considerados os recursos protocolizados fora do prazo. 
6.7. Não serão aceitos recursos por e-mail ou pelo Correio. 
6.8. A Comissão Organizadora, apreciando o recurso que trata o item 6.2, poderá reconsiderar sua decisão, hipótese na qual o nome 
do candidato passará a constar no rol de inscrições homologadas. 
6.9.  A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 6.1. 
6.10. Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas na lista que trata o item 6.1, estarão automaticamente aptos a 
participarem do processo seletivo simplificado previsto neste edital. 
7.  DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
7.1. A avaliação de Títulos e Experiência Profissional terá valor máximo de 30,00 (trinta) pontos, ainda que a soma dos valores dos 
títulos apresentados seja superior a esse valor. 
7.2. Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da inscrição observados os limites de pontos dos 
quadros a seguir: 
Tabela de Avaliação: 

Alínea Título Pontos Pontos 
Máximos 

A Certificado/Diploma de formação em Curso Superior de Medicina, a 
Habilitação legal para o exercício da profissão, e inscrição no Conselho 
Regional de Medicina. (Também será aceito certificado/declaração de 
conclusão, desde que acompanhado do histórico do curso). 

6,0 6,0 

B Certificado de curso de pós graduação em nível de especialização de cursos 
relacionados à área da saúde, com carga horária mínima de 360h/a. h/a. 
Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização de cursos relacionados à área da saúde, desde que acompanhada 
de histórico escolar, com carga horária mínima de 360h/a. 

3,0 9,0 

Alínea Experiência Profissional Valor 
Unitário 

Valor Total 

C Documentos que comprovem a Experiência Profissional:  
Setor Privado: Carteira de Trabalho e Previdência Social, das páginas de 
identificação do empregado e do contrato de trabalho, contendo início e 
término da relação de emprego (dd/mm/aaaa); em caso de profissional liberal 
cópia do Alvará de Licença constando o período de início das atividades, ou 
ainda, declaração do empregador devidamente reconhecido firma do emissor, 
devendo constar o período de início e fim da relação de trabalho. 
Setor Público: Certidão, Declaração, Portaria, Decreto, Contrato e/ou outro 
documento que comprove o Tempo de Serviço no exercício da função do 
Cargo pretendido, contendo início e término de contrato de trabalho 
(dd/mm/aaaa). 

1,0  
a cada ano 
completo 

15,0 

Total de Pontos 30,00 
7.3. Somente serão aceitos documentos apresentados com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 
todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
7.4. Não serão computados para a pontuação quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas do Item 7 deste Edital e 
nem admitida a inclusão de novos documentos após o encaminhamento da inscrição. 
7.5. Um mesmo Título e um mesmo período de Experiência Profissional só poderá ser pontuado uma vez, não se admitindo dupla 
contagem do mesmo Título ou Período de Experiência, em nenhuma hipótese. 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 56/2021 – Tomada de Preços nº 06/2021 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: PEDREIRA SANTIAGO LTDA, CNPJ  nº 77.744.134/0001-41. Objeto: contratação de empresa 
em regime de empreitada por preço global, para a execução de pavimentação em CBUQ, com serviços de 
colocação de base em pedra rachão, brita graduada imprimada, recolocação e alinhamento de meio fio em 
concreto, aplicação do CBUQ e sinalização vertical e horizontal em trechos das Ruas Jacó Gubert, Rua 
Santina Elisa Schmid dos Santos, Rua Vitório Gubert e Rua Elder Toaldo, conforme planilhas, projetos e 
memorias. Valor total: R$ 409.443,91. Prazo de execução: 02 meses. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel 
Vivida, 15 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
ADITIVO nº 02 ao Contrato n° 132/2020 – Concorrência Pública nº 13/2020 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: SUDOPAV CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ nº 26.499.438/0001-50. A 
alteração da meta física e financeira (supressão), está embasado nos termos da Cláusula Décima Segunda 
do Contrato, com fundamento no Art. 65, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, ofício nº 077/2021 da Divisão de 
Estudos e Projetos, parecer técnico, planilha orçamentária reprogramada, e deliberação da autoridade 
competente. Fica suprimido o valor total de R$ 10.244,47. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 31 de agosto de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
ADITIVO Nº 17 ao Contrato n° 62/2017 – Pregão Presencial nº 22/2017 – Contratante: Município de 
Coronel Vivida. Contratada: CTR3 PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ nº 
02.375.648/0001-78. Considerando o pedido da Diretora da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, 
ficam retomados parcialmente os serviços (item 05), a partir do dia 13 de setembro de 2021. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
 
CONTRATO n° 52/2021 – Dispensa de Licitação nº 25/2021 – Locatário: Município de Coronel Vivida. 
Locador: ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI, CNPJ nº 77.744.944/0001-06. 
Objeto: LOCAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS CANCHAS DE BOCHAS E PISTAS DE BOLÃO DA 
ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS VIVIDENSES - AMOVI, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, 
LOCALIZADA A RODOVIA BR 373 KM 306, TREVO S/N NA CIDADE DE CORONEL VIVIDA ESTADO. 
Valor total: R$ 12.000,00. Prazo de vigência: 12 de setembro de 2021 a 31 de dezembro de 2021. 
Coronel Vivida, 10 de setembro de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 12/2021 

O Município de Coronel Vivida, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará 
Chamamento Público, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas para seleção de 
empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município à Caixa Econômica 
Federal - CEF ou Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil, com vistas à 
contratação de empresa (pela própria instituição) para executar a construção de unidades 
habitacionais de interesse social e/ou no âmbito do “Programa Casa Verde e Amarela", em 
terrenos a serem determinados e pertencentes ao Município. Os interessados deverão protocolar 
no setor de protocolo do município de Coronel Vivida – PR os documentos exigidos no Edital entre os 
dias 20 de setembro de 2021 até as 09:00 horas do dia 08 de outubro de 2021. A abertura dos 
envelopes dar-se-á no dia 08 de outubro de 2021, após as 09:00 horas, no prédio sede da Prefeitura, 
localizado na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, centro, CEP 85.550-000 – Coronel Vivida – Estado do 
Paraná. O inteiro teor do edital e seus anexos poderão ser examinados e retirados, através do site: 
www.coronelvivida.pr.gov.br na opção licitações, credenciamentos em andamento, ou na Divisão de 
Licitações. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3232-8300 ou e–mail: 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br. Coronel Vivida, 16 de setembro de 2021. Dinara Mazzucatto, 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ  
AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2021 

O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Tomada de Preços nº 09/2021, tipo 
menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: contratação de empresa em 
regime de empreitada por preço global, para a EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS 
IRREGULARES NO ACESSO A COMUNIDADE RURAL DE ALTO CARAVÁGIO, conforme planilhas, 
projetos e memorial em anexo. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 05 de outubro de 
2021, na Sala de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n°. Valor máximo total R$ 1.085.590,72. Prazo de execução: 36 meses. O edital poderá ser retirado 
na sede do Município de Coronel Vivida, das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas ou através 
do site www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 16 de setembro de 
2021. Dinara Mazzucatto - Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
PARECER E ADJUDICAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2021 

DATA: 23/08/21                    ABERTURA: 10/09/21             PROPOSTAS: após as 08:00h 
DISPUTA: 10:00h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO 
INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N° 53/2021 
DATA: 23/08/21                    ABERTURA: 10/09/21             PROPOSTAS: após as 08:00h 
DISPUTA: 10:00h 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE ROUPARIAS DE USO 
INTERNO DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 24 HORAS, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; conforme discriminado no objeto do 
presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ - conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PROFESSOR – PSS  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO  
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO  
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: 
Contratação para 

o Processo 
Seletivo de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

Ana Claudia dos Santos 
191/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Andressa de Moraes Perin 
Merlo 

192/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Denize Regina Maggi 193/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Erli Rodrigues Curzel Rocha 194/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Estela Aparecida Martins 
Fabin 

195/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Franciele Cristina Mazutti 196/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Juciane Boneti da Fonseca 
Binsfeld 

197/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Indiamara Padilha Tonial 
198/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Luciane Gambetta da Silva 
199/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Marcia Regina do 
Nascimento de Oliveira 

200/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Orlete Dolci de Vargas 
201/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Renata Aparecida Julianoti 
202/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Roseli da Silva Ferreira 
203/2021 Professor – PSS 02/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Dhiullye Copatti Hartwig 
204/2021 Professor – PSS 03/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Priscila Boito 
205/2021 Professor – PSS 03/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Sinara Zanin Monaretto 
206/2021 Professor – PSS 03/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Lurdes Bunn 
207/2021 Professor – PSS 04/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Edineia Coles Didomenico 
Marcante 

217/2021 Professor – PSS 19/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Elaine de Fatima Mensch 
Buffon 

218/2021 Professor – PSS 19/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Evelco Barbosa 219/2021 Professor – PSS 19/08/2021 R$1.725,99 20horas 

 

 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: 
Contratação para 

o Processo 
Seletivo de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

semanais 

Gilmara Aparecida Tajariol 
220/2021 Professor – PSS 19/08/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Janete de Lourdes Carneiro 
Damasceno 

221/2021 Professor – PSS 19/08/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Jocelia Bacher Lima 
222/2021 Professor – PSS 20/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Leandra Paula Bach de 
Farias 

223/2021 Professor – PSS 20/07/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Leonilce Teles dos Santos 
Boscatto 

224/2021 Professor – PSS 20/07/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Lucia Maria Possa Marcon 
225/2021 Professor – PSS 21/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Marcia Aparecida da Silva 
226/2021 Professor – PSS 21/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Maria Eduarda da Silva 
Follmann 

227/2021 Professor – PSS 21/07/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Poliane Fontana 
228/2021 Professor – PSS 21/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Silvana Franco Brunismann 
229/2021 Professor – PSS 21/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Tayane Potratz 
230/2021 Professor – PSS 22/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 

Tercia Borges Moreno 
231/2021 Professor – PSS 22/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Kelley Cristina Simionatto 
Dias 

235/2021 Professor – PSS 22/07/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Silvana Maria de Lima 
Zanardi 

236/2021 Professor – PSS 22/07/2021 R$1.725,99 20horas 
semanais 

Ana Paula Quadros 
237/2021 Professor – PSS 22/07/2021 R$1.725,99 20horas 

semanais 
Pato Branco, em 08 de Setembro de 202 
Robson Cantu -   Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – FARMACÊUTICO – PSS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 
 

 

 

 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: Contratação 
para Emprego Público 
de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Douglas Fracaro 
Caleffi 

213/2021 Farmacêutico - PSS 11/08/2021 R$ 
4.186,83 

40 horas 
semanais 

Glaucya Karoline 
Southier 

239/2021 Farmacêutico - PSS 23/08/2021 R$ 
4.186,83 

40 horas 
semanais 

 
Pato Branco, em 08 de setembro de 2021. 
Robson Cantu -   Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – MÉDICO – PSS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público 
de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Marcelo Witeki de 
Almeida 
 

215/2021 Médico - PSS 17/08/2021 R$ 18.256,08 40 horas 
semanais 

Haiana Lopes 
Cavalheiro 

216/2021 Médico - PSS 18/08/2021 R$ 9.128,08 20 horas 
semanais 

Carolina Cecilia 
Coelho Sotopietra 
 

233/2021 Médico - PSS 23/08/2021 R$ 9.128,08 20 horas 
semanais 

Pato Branco, em 08 de setembro de 2021. 
Robson Cantu -   Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ADVOGADO – PSS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público 

de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Henrique Antonio de 
Lima 

234/2021 Advogado  – PSS 23/08/2021 
 

R$ 5.951,61 40 horas 
semanais 

Pato Branco, em 10 de setembro de 2021. 
Robson Cantu -   Prefeito 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ZELADORA – PSS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: 
Contratação para 
Emprego Público 

de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA HOR. 
SEMANAL 

Sandrielli Sidor 208/2021 Zeladora – PSS 04/08/2021 
 

R$ 1.229,14 40 horas 
semanais 

Elenir Aparecida 
Muczinski 

209/2021 Zeladora – PSS 05/08/2021 R$ 1.229,14 40 horas 
semanais 

Rosemeri de Fatima 
Rodrigues 

210/2021 Zeladora – PSS 05/08/2021 R$ 1.229,14 40 horas 
semanais 

Terezinha B. 
Filachovski 

211/2021 Zeladora – PSS 11/08/2021 R$ 1.229,14 40 horas 
semanais 

Marlei de Lima 
212/2021 Zeladora – PSS 11/08/2021 R$ 1.229,14 40 horas 

semanais 

Rozane de Freitas 
232/2021 Zeladora – PSS 19/08/2021 R$ 1.229,14 40 horas 

semanais 
Pato Branco, em 08 de setembro de 2021. 
Robson Cantu -   Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – ATENDENTE DE FARMÁCIA – PSS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
CNPJ: 76.995.448/0001-54 
SEDE ADMINISTRATIVA: RUA CARAMURU Nº. 271 – CENTRO 
PRAZO DETERMINADO: 01 ANO 
VÍNCULO DE TRABALHO: CLT 
FORMA DE RESCISÃO: Artigo 481 da CLT. 

CONTRATADO NUM. 
CONTR. 

OBJETO: Contratação 
para Emprego Público 
de: 

INICIO SALÁRIO 
MENSAL  

CARGA 
HOR. 
SEMANAL 

Paula Praxedes 
Gimenes 

214/2021 Atendente de Farmácia - 
PSS 

16/08/2021 R$ 
1.638,85 

40 horas 
semanais 

Debora Carolina 
Santana 

238/2021 Atendente de Farmácia - 
PSS 

23/08/2021 R$ 
1.638,85 

40 horas 
semanais 

Lucimara Bezerra da 
Silva 

240/2021 Atendente de Farmácia - 
PSS 

24/08/2021 R$ 
1.638,85 

40 horas 
semanais 

Roselene Rodrigues 
da Rosa 

241/2021 Atendente de Farmácia - 
PSS 

24/08/2021 R$ 
1.638,85 

40 horas 
semanais 

Pato Branco, em 10 de setembro de 2021. 
Robson Cantu -   Prefeito 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 67/2021 - PROCESSO Nº 

162/2021 
 
O Município de Pato Branco, UASG 450996, através do pregoeiro 
Eduardo José Grezele, designado pela Administração Municipal através 
da Portaria n.º 783/2021, torna público aos interessados que realizará 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo itens de 
participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte 
e itens de ampla participação de empresas em geral, objetivando a 
implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços de referentes à mão de obra para confecção e reforma de 
calçamentos com pedras irregulares, colocação e reforma de meio fio de 
escoramento e construção e reforma de bocas de lobo, mão de obra para 
assentamento de paver, reforma de paver, colocação de meio fio de 
escoramento do paver, reforma de petit pavet e polimento de piso em 
concreto, em diversos locais neste Município, atendendo as necessidades 
da Administração Municipal, conforme condições e demais especificações 
estabelecidas no edital, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com 
critério de julgamento “menor preço por item”, em conformidade com as 
disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 5.081, 
de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, 
Decreto Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019, Decreto Municipal 
nº 8.574 de 01 de novembro de 2019, Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de 
novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido para cotação global do 
presente objeto é de R$ 1.039.671,00 (um milhão trinta e nove mil 
seiscentos e setenta e um mil reais). O recebimento das propostas, 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 14 (QUATORZE) 
HORAS DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2021. O inteiro teor do Edital 
e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto 
a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 
horário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - 
PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações, fones: (46) 3220-
1566/1565, e-mail: lc@patobranco.pr.gov.br. Pato Branco, 16 de setembro 
de 2021. Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
ERRATA Nº 01 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2021 
PROCESSO Nº 153/2021 

O Município de Pato Branco, através da pregoeira Liciane Cristina 
Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da Portaria 
n.º 253/2021, torna público aos interessados, no Processo de Licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 62/2021, que tem por objeto a 
Contratação de empresa para aquisição de 06 (seis) veículos novos, zero 
km, hatch, compacto, com ano de fabricação/modelo mínimo do ano 
da contratação, com capacidade para 05 (cinco) lugares, através das 
Resoluções da SESA n.º 783/2019 e n.º 644/2020, que são repasses da 
Secretaria de Estado da Saúde, ao Incentivo Financeiro de Investimentos 
para Transporte Sanitário, referente ao Programa de Qualificação da 
Atenção Primária, na modalidade Fundo a Fundo, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, que em razão da 
necessidade de adequação do objeto do certame na Plataforma 
Comprasnet, a sessão pública fica transferida para às 09 horas do dia 01 
DE OUTUBRO DE 2021 acessando exclusivamente por meio eletrônico - 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, horário oficial de Brasília - DF. As 
demais condições estabelecidas no edital permanecem inalteradas. Pato 
Branco, 16 de setembro de 2021. Liciane Cristina Puttkamer - Pregoeira. 
 

 

 
 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2021. PARTES: MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS E José 
Fermino da Rosa - ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 72.543.010/0001-84, inscrição estadual 
nº 90376249-74, com sede na Rua Doutor Francisco Beltrão, nº 845, sala 3, bairro industrial, CEP 85.506-
540, na cidade de Pato Branco, estado do Paraná, de ora em diante denominado CONTRATADA. OBJETO: 
A presente dispensa de licitação tem por objeto a aquisição de recargas para os extintores que equipam os 
prédios públicos municipais, conforme descrição abaixo. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR 
UNIT R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

1 8,0 UND Recarga Extintor PQS 4 kg ABC 67,10 536,80 
2 6,0 UND Recarga Extintor PQS 6KG ABC 57,10 342,60 
3 42,0 UND Recarga Extintor PQS 4 kg BC 37,10 1.558,20 
4 21,0 UND Recarga Extintor PQS 6 kg BC  47,10 989,10 
5 1,0 UND Recarga 4kg 82,10 82,10 
6 1,0 UND Recarga Extintor PQS 12kg BC 77,10 77,10 
7 33,0 UND Recarga Extintor AP 10 Litros 37,10 1.224,30 
8 6,0 UND Recarga Extintor CO2 6 kg 97,10 582,60 

VALOR TOTAL: O valor total certo e ajustado a ser pago será de R$ 5.392,80 (Cinco mil trezentos e 
noventa e dois reais e oitenta centavos). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a execução. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 5 (cinco) dias. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 03.00 – Departamento de Administração – 03.01 – Divisão de Administração – 
04.122.0003.2.003.000 – Manutenção dos Serviços Administrativos – 33.90.30 – Material de Consumo – 
Fonte (000). Despesa 414. DISPENSA DE LICITAÇÃO: A dispensa de licitação é embasada na Lei 
8.666/93, que diz em seu: “Art. 24 – Inciso II – para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez... JUSTIFICATIVA: a) o valor da aquisição não justifica a realização 
de um processo licitatório comum; b) as recargas dos extintores se fazem necessárias para fins de atender 
às normas incidentes na espécie, bem como visa garantir a segurança dos prédios públicos, dos 
funcionários e da população. c) Não há licitação vigente desses produtos; d) o preço proposto se justifica, 
pois é aquele que se mostra o mais vantajoso para a administração, segundo os orçamentos realizados 
junto a empresas do ramo, o que também condiciona, no caso, a escolha da fornecedora. Mariópolis, 16 de 
Setembro de 2021. Leoni Espedito Sangaletti – Presidente. Bruna Almeida Zankoski – Membro. Francisco 
Valdomiro Bueno – Membro. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 1/2021. Ata de Registro de Preços nº 100/2021. Pregão Eletrônico 
nº 21/2021. Aos dez (10) dias do mês de Setembro do ano dois mil e vinte e um (2021), às oito horas 
(08h), na Sala de Licitações, sita no Edifício da Prefeitura Municipal, à Rua Seis, número mil e trinta 
(1030), em Mariópolis, estado do Paraná, compareceu a Sra. Marcela Cecon, portador do CI/RG nº 
9070947081 SSP/RS, inscrita no CPF/MF nº 984.862.330-20, representante da empresa Luda Pneus 
Ltda - EPP, sediada na Rua Olavo Bilac, nº 123, Bairro Cidade Alta, CEP 95.700-362, na cidade de 
Bento Gonçalves, Estado do Rio Grande Do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 20.122.244/0001-54 e 
Inscrição Estadual sob o nº 0100172610, doravante designada DETENTORA DA ATA, que tem por 
objeto a implantação de Registro de Preços para futura eventual aquisição de pneus, câmaras e 
protetores que serão utilizados nos veículos dos departamentos municipais. Cláusula Primeira – Do 
Aditamento: I – Do Reajuste de Preços – Manutenção do Equilíbrio Econômico Financeiro do 
Contrato: a) Do Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93: “Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: ... Inciso II – por acordo 
das partes: ... d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual”, - Decreto 
Municipal nº 43/2007: “Art. 10º - Durante a vigência da Ata de registro de preço, os preços serão fixos 
e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 
devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem redução cabendo 
ao órgão ou entidade responsável convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor e 
aditar a ata de registro de preços”. b) Da Jurisprudência: “Licitação – Reajuste de preços – 
Manutenção do Equilíbrio econômico-financeiro – possibilidade. Havendo previsão legal e contratual, 
impõe-se o reajuste de preços como forma de preservação do equilíbrio entre os encargos 
suportados pelo particular e a correspondente remuneração” (TJ-SC, 2ª Câm. Dir. Públ., Apel. Cível 
em MS n. 2004.024308-1, Relator Luiz Cezar Medeiros, julg. 22.02.2005). c) Da Conclusão: 
Compulsando detidamente os documentos (notas de compras) que instruíram o pedido de aditivo 
verifica-se que: 1. Por sua vez, tendo a Divisão de Licitações analisado as notas fiscais pertinentes 
aos outros produtos objeto do pedido de aditivo, o mesmo comporta deferimento relativamente aos 
seguintes itens, de modo a restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato: 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. UN MARCA VALOR 
UNITÁRIO 
ADITIVADO 

VALOR 
TOTAL 

ADITIVADO 

DIFERENÇA 
DO VALOR 

1 Pneu 175/70R14. 
Nas seguintes 
especificações 
mínimas: produto 
novo, original de 
fábrica, radial; 
Índice de carga: 
84; Índice de 
velocidade: T. 

44 UND kelly 385,04 16.941,76 837,76 

 VALOR TOTAL      R$ 837,76 

Cláusula Segunda – Da Justificativa: I - O aditivo (reajuste de preços) pode ser realizado, pois tem 
amparo legal (art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93 e Art. 10º do Decreto Municipal nº 43/2007) e contratual 
para tanto, consoante se vê da Ata de Registro de Preços nº 100/2021. II – Os reajustes objeto de 
deferimento visam restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato. III - Existe disponibilidade 
orçamentária para tal fim, conforme informação prestada pelo Departamento de Contabilidade. 
Cláusula Terceira - Do Valor: I – O valor da ata de registro de preços, portanto que era de R$ 
16.104,00 (Dezesseis mil Cento e quatro reais), passará a ser R$ 16.941,76 (Dezesseis mil 
novecentos e quarenta e um reais e setenta e seis centavos), aumentando assim o valor de R$ 
837,76 (Oitocentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos). Mariópolis, 10 de Setembro de 
2021. Município de Mariópolis - Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  
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1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 127/2021 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, Estado 
do Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciane Eloise Lubczyk, torna público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
074/2021, cujo objeto é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE PEÇAS NOVAS DE 
REPOSIÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES, 
ÔNIBUS, MICRO-ÔNIBUS, VANS, UTILITÁRIOS E AMBULÂNCIAS PERTENCENTES À FROTA DO MUNICÍPIO DE RENASCENÇA - PR. 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1.  No Termo de Referência, Lote nº 25, ONDE SE LÊ: 
LOTE 25: MERCEDES BENZ – CAMINHÕES – MECÂNICO 

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR 
MÁXIMO 

VALOR 
ESTIMADO 12 
MESES 

01 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA 
MARCA MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

1 UN 75.000,00 75.000,00 

02 
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA MERCEDES 
BENZ 

210 HORAS 100,18 21.168,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO NO PERÍODO DE 12 MESES 96.168,00 
LEIA-SE: 
LOTE 25: MERCEDES BENZ – CAMINHÕES – MECÂNICO 

LOTE AMPLA CONCORRÊNCIA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UN VALOR 
MÁXIMO 

VALOR 
ESTIMADO 12 
MESES 

49 
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE CAMINHÕES DA 
MARCA MERCEDES BENZ COM BASE DE PREÇOS NA 
TABELA DO SISTEMA AUDATEX. 

1 UN 75.000,00 75.000,00 

50 
SERVIÇOS MECÂNICOS: MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA CAMINHÕES DA MARCA MERCEDES 
BENZ 

210 HORAS 100,18 21.037,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO NO PERÍODO DE 12 MESES 96.037,80 
1.2.  No Item 18.2 e no Termo de Referência, altera-se o valor total da licitação, de acordo como segue: 
ONDE SE LÊ: R$ 729.879,60 (setecentos e vinte e nove mil, oitocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). 
LEIA-SE: R$ 762.097,35 (setecentos e sessenta e dois mil, noventa e sete reais e trinta e cinco centavos).  
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA 
2.1. A data de abertura do certame, marcada para o dia 28 de setembro de 2021, às 08hrs:00min, passa a ser 01 de outubro de 2021, às 08hrs:00min. 
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 16 de setembro de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  
 

 

1º ADENDO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 075/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 128/2021 

O Município de Renascença, inscrito no CNPJ sob nº 76.205.681/0001-96, com sede a Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Município de Renascença, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Pregoeira Sra. Luciana Almeri Morcelli, torna público o Primeiro Adendo ao EDITAL DO PREGÃO 
ELETRÔNICO nº 075/2021, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA MANUTENÇÃO DA MERENDA 
ESCOLAR E DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO. 
 
1. DAS ALTERAÇÕES 
1.1.  Fica alterado os itens 89 e 90 do Anexo I – Termo de Referência, conforme motivos expostos no memorando nº 138/2021 Sec. Ed., conforme 

segue: 
 
ONDE SE LÊ: 

ITEM QUANT UN.  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VLR UNIT. 
VLR 

TOTAL 

89 1000 UND 

PÃO CASEIRINHO, UNIDADE DE 50G, FRESCO, MACIO, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO MÁXIMO NO DIA 
ANTERIOR A ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

8,40 8.400,00 

90 500 UND 

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL, UNIDADE DE 50G, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO MÁXIMO 
NO DIA ANTERIOR A ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

12,26 6.130,00 

 
LEIA-SE: 

ITEM QUANT UN.  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO VLR UNIT. 
VLR 

TOTAL 

89 2000 UND 

PÃO CASEIRINHO, UNIDADE DE 50G, FRESCO, MACIO, SEM 
PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO MÁXIMO NO DIA 
ANTERIOR A ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

0,84 1.680,00 

90 1500 UND 

PÃO CASEIRINHO INTEGRAL, UNIDADE DE 50G, FRESCO, 
MACIO, SEM PRESENÇA DE SUJIDADES, FEITO NO MÁXIMO 
NO DIA ANTERIOR A ENTREGA. NÃO DEVE SER EMBALADO 
QUENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA ATÓXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, RÓTULO COM 
INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

1,23 1.845,00 

1.2. O valor total estimado passa a ser de R$ 284.400,15 (duzentos e oitenta e quatro mil quatrocentos reais e quinze centavos) para R$ 273.395,15 
(duzentos e setenta e três mil trezentos e noventa e cinco reais e quinze centavos). 
 
2. DA ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DO CERTAME 
2.1. Tendo em vista que as alterações acima alteram a formulação da proposta e tendo em vista que a data de publicação do Adendo com a do 
certame atendem o prazo de 8 (oito) dias úteis conforme determina a Lei, a data de abertura não será alterada. 
  
3. DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
3.1. As demais cláusulas permanecem inalteradas. 

Renascença, 16 de setembro de 2021. 
 

LUCIANA ALMERI MORCELLI 
Pregoeira 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 

 
EXTRATO DE REALINHAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO n.º 112/2020 

Ata de Registro de Preços n° 112/2020. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e 
ABC Distribuidora de Medicamentos Ltda. CNPJ: 12.014.370/0001-67. OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual 
aquisição de materiais médicos hospitalares, para suprir as necessidades do SAMU 192 Sudoeste do Paraná. JUSTIFICATIVA: Com base 
na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu Artigo 65, II, alínea “d” e de acordo com as Cláusulas da Ata de Registro de 
Preços n.º 112/2020. O licitante também apresentou planilha de custos acompanhado das notas fiscais de compra junto ao seu fornecedor 
anterior a licitação e atual, comprovando a alteração de preço, conforme segue: 

Item Unid Descrição Valor 
Licitado 

Percentual 
Ajustado 

Valor 
Realinhado 

40 UN 
Escalpe calibre 21G, para coleta de sangue a vácuo, tubo PVC, 
siliconado, com bisel trifacetado e capa protetora, adaptador luer coleta 
múltipla, uso descartável, estéril. Tratamento superficial asas flexíveis. 

0,22 83,33% 0,40 

41 UN 
Escalpe calibre 25G, para coleta de sangue a vácuo, tubo PVC, 
siliconado, com bisel trifacetado e capa protetora, adaptador luer coleta 
múltipla, uso descartável, estéril. Tratamento superficial asas flexíveis. 

0,22 74,91% 0,38 

Pato Branco, 09 de Setembro de 2021. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Milena Dambros – Representante Legal de ABC 
Distribuidora de Medicamentos Ltda. 
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HOMOLOGAÇÃO 
 

O Prefeito Municipal, Elídio Zimerman de Moraes, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei n.º 10.520/2002, a vista do Termo de 
Adjudicação exarado pela Pregoeiro, resolve HOMOLOGAR o 
Pregão Presencial nº 060/2021 - PMM, que tem por objeto: 
seleção de propostas visando REGISTRAR EM ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS COMPROMISSO FORMAL DE PREÇOS 
PARA FUTURAS E EVENTUAIS aquisições de óleo lubrificante, 
graxa e fluído de freio para ser usado na frota de veículos e 
máquinas desta municipalidade, as empresas proponentes 
vencedoras: CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA, 
foi vencedora dos itens 01, 02, 03, 04, 05 e 13 com o valor global de 
R$ 154.770,00 (cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e setenta 
reais), A.J.ZORNITTA COMERCIAL DE FILTROS EIRELI - ME, foi 
vencedora dos itens 06 e 11 com o valor global de R$ 58.420,00 
(cinquenta e oito mil e quatrocentos reais), NOROESTE 
DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS, foi 
vencedora dos itens 07, 08, 09, 10 e 12 com o valor global de R$ 
45.860,00 (quarenta e cinco mil e oitocentos e sessenta reais). 

 
Mangueirinha, 16 de Setembro de 2021  

ELÍDIO ZIMERMAN DE MORAES                                    
   Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO Nº 1/2021. Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato de 
Empreitada por Preço Global nº 59/2020/GP, que entre si celebram o Município de Mariópolis e 
Construtora Oeste Sul Eireli, na forma que segue. Pelo presente Termo, de um lado o Município de 
Mariópolis, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Mario Eduardo Lopes Paulek, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF/MF nº 495.843.679-00, portador da CI/RG nº 3.306.983-9 SSP/PR, residente 
e domiciliado na Rua Seis, nº 1183, centro, CEP 85.525-000, na cidade de Mariópolis, estado do 
Paraná, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado Construtora Oeste Sul Eireli, 
pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 26.076.451/0001-04, Inscrição Estadual nº 258280980, 
com sede na Rua Machado de Assis, nº 275, centro, CEP 89.887-000, na cidade de Palmitos, estado 
de Santa Catarina, neste ato representada por Adair Soares, brasileiro, casado, empresário, inscrito 
no CPF/MF nº 907.866.299-91, portador da CI/RG nº 3.373.169 SSP/SC, residente e domiciliado na 
Rua Machado de Assis, nº 275, centro, CEP 89.887-000, na cidade  de Palmitos, estado de Santa 
Catarina, de ora em diante denominado CONTRATADA, tendo certo e ajustado a execução dos 
serviços, adiante especificado, cuja licitação foi promovida através do Edital de Tomada de Preços nº 
6/2020, que independente da sua transcrição, integra o presente contrato que regerá pelas 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, que tem por objeto a contratação de 
empresa para execução de obra de canalização do Rio Lambedor, sendo o Trecho 01 – Rua 09: que 
liga as quadras nº 13 e 12, 60 m, coordenadas geográficas iniciais latitude: 26º 21’25.41”S e 
Longitude: 52º32’58.85”O; e trecho 02 – Rua 08: que liga as quadras nº 125 e 126, 28m, coordenadas 
geográficas iniciais Latitude: 26º 21’20.46”S e Longitude: 52º32’55.35”O, conforme Convênio nº 
882060/2018 firmado entre o Ministério da Integração Nacional e o Município de Mariópolis. Cláusula 
Primeira – Do Aditamento: I – Da Prorrogação de Prazo - a) Do Fundamento Legal: A prorrogação de 
prazo em questão será realizada conforme previsão contida na Cláusula Terceira (inciso V) do 
contrato e com fundamento no art. 57, § 1º, inciso II, da Lei nº 8.666/93, eis que até o momento o 
Ministério da Integração Nacional ainda não tinha creditado ao município o recurso para início da 
obra, em virtude de fato excepcional ou imprevisível, estranho a vontade das partes. Vejamos: “Art. 
57.  A duração dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/93 ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ... § 1o Os prazos de início de etapas de 
execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do 
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra 
algum dos seguintes motivos, devidamente autuados em processo: ... II - superveniência de fato 
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as 
condições de execução do contrato”; b) Da Doutrina quanto à Matéria sob Exame: Segundo EVELISE 
PEDROSO TEIXEIRA PRADO VIEIRA: “O fato excepcional e imprevisível que determina a 
prorrogação do prazo deve ser alheio à vontade das partes e deve impedir, ou pelo menos, dificultar 
inequivocamente, a execução do contrato.” (in Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública 
Comentada. 1ª ed, São Paulo: Verbatim, 2010, p. 304). Cláusula Segunda – Do Prazo: I - Portanto o 
prazo de execução fica prorrogado para até o dia 28 de Janeiro de 2022, totalizando o período de 240 
(duzentos e quarenta) dias. Cláusula Terceira – Da Justificativa: I - O aditivo (prorrogação) pode ser 
realizado, pois tem amparo legal (art. 57, § 1º, inciso II) e contratual para tanto (Cláusula Nona, § I). II 
– Conforme Parecer Técnico emitido pelo Departamento de Engenharia do Município, este atestou 
que até o momento o Ministério da Integração Nacional ainda não tinha creditado ao município o 
recurso para início da obra. III - Não haverá alteração do valor contratual. Cláusula Quarta – Da 
Vigência: I - Permanecem em plena vigência todas as demais cláusulas e condições que não 
conflitem com o presente Termo. II - Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se ao fiel e 
integral cumprimento do Termo de Contrato e do presente Termo, firmam-no em 3 (Três) vias de igual 
teor e forma. Mariópolis, 07 de Junho de 2021. Município de Mariópolis – Contratante - Mario Eduardo 
Lopes Paulek - Prefeito Municipal.  

 
   

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ  
DECRETO Nº 9.011, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

Nomeia o Conselho Municipal da Juventude do Município 
de Pato Branco.  

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal; com fundamento no art. 3º da 
Lei Municipal nº 4.348, 23 de julho de 2014; e  

Considerando o Memorando nº 001/2021, de 3 de setembro de 2021, do Conselho Municipal da 
Juventude; 

DECRETA: 
Art. 1º O Conselho Municipal da Juventude fica composto dos seguintes membros, durante o período de 

2021 a 2023: 
 § 1º Representantes do Poder Público Municipal: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Débora Fatini Ogliari; 
b) Suplente: Sueli Ribeiro de Jesus Matuella. 

II - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Titular: Fernanda Aparecida Andrade; 
b) Suplente: Renata Bugança Schileder. 

III - Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação: 
a) Titular: Silvia Scariotto; 
b) Suplente: Aline Sasso. 

IV - Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular: Luize Vanessa Ricci; 
b) Suplente: Kelli Vargas. 

V - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
a) Titular: Joceli Aparecida Fasolin; 
b) Suplente: Douglas Saulo da Silva Silva. 

§ 2º Representantes da Sociedade Civil: 
I - Dragões Moto Clube Distrito Pato Branco: 

a) Titular: Jorge Luiz Coelho; 
b) Suplente: Ivanio Rodrigo Gomes. 

II - CTG – Centro de Tradições Gaúchas Carreteando a Saudade; 
a) Titular: Luiz Rogério Barbosa de Moura Isidoro; 
b) Suplente: Pedro Luiz Pichetti. 

III - Núcleo Regional de Educação Pato Branco/PR: 
a) Titular: Fernanda Cristina Schiochet; 
b) Suplente: Belmary Gonzaga Pereira Andolfato. 

IV - CIEE/PR – Centro de Integração Empresa – Escola do Paraná: 
a) Titular: Marcela Zenere; 
b) Suplente: Marijone Bosco. 

V - Rotary Clube de Pato Branco – Guarani: 
a) Titular: Helena Pavani; 
b) Suplente: Mariza Pavani Pozenato. 

VI - União das Associações de Moradores dos Bairros de Pato Branco: 
a) Titular: Vitor Debastiani Valer;  
b) Suplente: Neiva Salete dos Santos Frizon. 

VII - Associação dos Corredores de Pato Branco – ACORPATO: 
a) Titular: Luiz Mendes da Silva;  
b) Suplente: Silvana Boldrini.  

VIII - Associação dos Tenistas de Pato Branco – Pato Tênis: 
a) Titular: Dayane Rita de Souza Cirino; 
b) Suplente: Cleverton Andrade de Castro.  

IX - Igreja do Evangelho Quadrangular: 
a) Titular: Lucas Eduardo de Oliveira Neves Fernandes; 
b) Suplente: Daniel da Silva. 

X - Instituto Plural Pato Branco - PR: 
a) Titular: Cirlei dos Santos; 
b) Suplente: Líbera Raquel Dalmolin de Mello. 

 
   

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 396, de 23 de agosto de 2018. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.                                           

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.012, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do 
Município de Pato Branco. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o” da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei nº 3.927, de 9 
de outubro de 2012, e 

Considerando o Memorando nº 001/2021, de 25 de agosto de 2021, do Conselho Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional - COMSEA;  

D E C R E T A:  
Art. 1º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA do Município de Pato 

Branco, fica composto pelos seguintes membros: 
§ 1º Representantes não governamentais: 

I - Ordem Franciscana de Pato Branco: 
a) Titulares: Fabiani Eloize Michelon e Maria Salete Michelon; 
b) Suplentes: Rosângela Faggion e Sandra Regina Pedott Albani. 
II - Casa de Apoio GAMA – Associação de Amigos de Prevenção ao Câncer: 

a) Titular: Lucineti Aparecida Zanatta da Silva; 
b) Suplente: Edina Silvia Neris. 
III - Cooperativa dos Agricultores Familiares de Pato Branco – COFIPATO: 

a) Titular: Ademar Gustmann; 
b) Suplente: Irio Pirola. 
IV - União das Associações de Moradores dos Bairros de Pato Branco: 

a) Titular Maria Seloir Moreira Ribas; 
b) Suplente: Giovani Carlo Franco. 
V - Associação dos Engenheiros Agrônomos de Pato Branco – AEAPB: 

a) Titular: Edson Roberto Silveira; 
b) Suplente: Benigno Kozelinski. 
VI - Conselho Regional de Nutricionistas – CRN: 

a) Titular: Adryelli Oliveski do Amaral; 
b) Suplente: Indiomara Baratto. 
VII - Conselho Regional de Educação Física – CREF: 

a) Titular: Jose Francisco Grezzana; 
b) Suplente: Ana Claudia Almeida Ferreira. 
§ 2º Representantes governamentais: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Viviane Martinello; 
b) Suplente: Liane Cristina da Silva Portela. 
II - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

a) Titular: Bruna Rebonatto; 
b) Suplente: Miria Letti Lucca. 
III - Secretaria Municipal de Saúde: 

a) Titular: Adriana Honaiser Favero; 
b) Suplente: Silvana Aparecida Turatto Longhi. 
IV - Secretaria Municipal de Agricultura: 

a) Titular: Vanessa Casiraghi Zanon; 
b) Suplente: Marcos Jamil Auache. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 473, de 25 de setembro de 2017.  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.013, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

Nomeia membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD do 
Município de Pato Branco.  

 
   

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal, com fundamento na Lei nº 
4.670, de 30 de setembro de 2015, e 

Considerando o Memorando nº 001/2021, de 19 de agosto de 2021, do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência - CMDPD;  

DECRETA:
Art. 1º Fica o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD composto dos 

seguintes membros, durante o período de 2021 a 2023: 
§ 1º Representantes Não Governamentais: 
I - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Pato Branco: 

a) Titular: Angela Link Saccol; 
b) Suplente: Livia Martinello. 

II - ASPB – Associação dos Surdos de Pato Branco:
a) Titular: Dariane Martins Zardo; 
b) Suplente: Heron Rodrigues da Silva. 

III - União das Associações de Moradores dos Bairros de Pato Branco: 
a) Titular: Neiva Salete dos Santos Frizon; 
b) Suplente: Jurema Alves Cardoso. 

IV - OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Pato Branco: 
a) Titular: Rachel de Souza Fonseca Iagnecz; 
b) Suplente: Rafaela Cabral Ferronato. 

V - Associação Iguais nas Diferenças: 
a) Titular: Angélica de Souza Oliveira; 
b) Suplente: Ivanio Rodrigo Gomes. 

§ 1º Representantes Governamentais: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social; 

a) Titular: Daiana Gobbi; 
b) Suplente: Salete Burile Lazzarini. 

II - Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular: Rafaela Carbonari Fogolari; 
b) Suplente: Silvana Aparecida de Oliveira. 

III - Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
a) Titular: Daiane Cristina Carneiro; 
b) Suplente: Silvia dos Santos. 

IV - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico: 
a) Titular: Emerson Carlos Michelin; 
b) Suplente: Marcia Denise Triches Painim. 

V - Secretaria Municipal de Engenharia e Obras:  
a) Titular: Elisangela Bach Dallazane; 
b) Suplente: Clauro Arruda. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 376, de 16 de agosto de 2018. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.015, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

Altera e acrescenta dispostitivo ao Decreto nº 7.292, de 16 
de outubro de 2013 e dá outras providências.  

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, 
VII e XXIII, ambos da Lei Orgânica Municipal,  

DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a redação do art. 3º do Decreto nº 7.292, de 16 de outubro de 2013, passando a 

vigorar com as seguintes modificações:  
“Art. 3º     
      
§ 2º      

FATOR DE AVALIAÇÃO PESO DA NOTA
Assiduidade 10 
Disciplina 10 

 
   

Capacidade de Iniciativa 10 
Produtividade 10 
Responsabilidade 10 
Demais itens 10 

                         (NR). 
      
§ 5º      

                (NR). 
     
§ 7º A média final da modalidade de promoção diagonal por mérito será apurada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  

MF= (NAssid + NDisc + NCInic + NProd + NResp + MdItens) / 6 
LEGENDA:
MF = média final; 
+ = somado; 
/ = dividido; 
NAssid = Nota obtida no fator assiduidade; 
NDisc = Nota obtida no fator Disciplina; 
NCInic = Nota obtida no fator Capacidade de Iniciativa; 
NProd = Nota obtida no fator Produtividade; 
NResp = Nota obtida no fator Responsabilidade; 
MdItens = Média aritmética simples obtida nos demais fatores de avaliação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

NOTA Nº DE FALTAS
10 0 a 1 
7 2 a 4 
4 5 a 7 
0 8 a 10 

 
   

Capacidade de Iniciativa 10 
Produtividade 10 
Responsabilidade 10 
Demais itens 10 

                         (NR). 
      
§ 5º      

                (NR). 
     
§ 7º A média final da modalidade de promoção diagonal por mérito será apurada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula:  

MF= (NAssid + NDisc + NCInic + NProd + NResp + MdItens) / 6 
LEGENDA:
MF = média final; 
+ = somado; 
/ = dividido; 
NAssid = Nota obtida no fator assiduidade; 
NDisc = Nota obtida no fator Disciplina; 
NCInic = Nota obtida no fator Capacidade de Iniciativa; 
NProd = Nota obtida no fator Produtividade; 
NResp = Nota obtida no fator Responsabilidade; 
MdItens = Média aritmética simples obtida nos demais fatores de avaliação. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021.  

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

NOTA Nº DE FALTAS
10 0 a 1 
7 2 a 4 
4 5 a 7 
0 8 a 10 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
AVISO DE LICITAÇÃO – PE 033/2021 

A Comissão Especial de Licitação da entidade CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE - CONIMS, no 
exercício das atribuições que lhe confere o Ato de Consórcio nº 161 de 08/09/2020, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29/09/2021, às 14:00 horas, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, a abertura da sessão pública conforme especificado no 
Edital de Licitação PE Nº 033/2021 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Informa-se que a íntegra do Edital se encontra disponível no endereço: www.conims.com.br  
Objeto da Licitação: Aquisição de eletrodomésticos referente ao convênio nº 900705/2020 – Ministério da 
Saúde e ainda de acordo com as condições e especificações constantes no presente edital, inclusive em 
seus anexos, notadamente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

Pato Branco/PR, 16 de setembro de 2021. 
 

MARCOS JOSÉ BRANDOLI DE LIMA 
 

 
 

 

PREGOEIRO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – 
CIRUSPAR 

 
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 63/2021 – Pregão Eletrônico n.º 16/2021 

PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Cinepel 
Comércio de Peças e Acessórios para Veículos Ltda - ME. CNPJ: 81.682.874/0001-78. OBJETO: Formação 
de registro de preços para futura e eventual aquisição de lubrificantes automotivos para utilização nos veículos 
da Frota do SAMU 192 Sudoeste. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 40.299.50. PAGAMENTO: Após a entrega dos produtos, mediante 
emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.. DOT 
ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 
3.3.90.30.01.06.00.00 – Lubrificantes Automotivos.  FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota 
do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 13 de Setembro de 2021. Disnei Luquini - 
Presidente do CIRUSPAR e Antonio Carlos Guerios – Representante de Cinepel Comércio de Peças e 
Acessórios para Veículos Ltda - ME 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 64/2021 – Pregão Eletrônico n.º 16/2021 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e 
Distribuidora de Lubrificantes Petro Oeste Eireli. CNPJ: 30.572.270/0001-38. OBJETO: Formação de 
registro de preços para futura e eventual aquisição de lubrificantes automotivos para utilização nos veículos da 
Frota do SAMU 192 Sudoeste. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 2.720,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos produtos, mediante 
emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT 
ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 
3.3.90.30.01.06.00.00 – Lubrificantes Automotivos.  FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota 
do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 13 de Setembro de 2021. Disnei Luquini - 
Presidente do CIRUSPAR e Juscilei Marcelo Mumbach – Representante de Distribuidora de Lubrificantes 
Petro Oeste Eireli 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 65/2021 – Pregão Eletrônico n.º 16/2021 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Patricia 
Cristina de Abreu - EPP. CNPJ: 20.363.508/0001-61. OBJETO: Formação de registro de preços para futura e 
eventual aquisição de lubrificantes automotivos para utilização nos veículos da Frota do SAMU 192 Sudoeste. 
PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 
3.122,10. PAGAMENTO: Após a entrega dos produtos, mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta 
(30) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – 
Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.30.01.06.00.00 – Lubrificantes Automotivos.  
FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – 
PR. Pato Branco, 13 de Setembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Patricia Cristina de 
Abreu – Representante de Patricia Cristina de Abreu - EPP 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 66/2021 – Pregão Eletrônico n.º 17/2021 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Extintec 
Equipamentos de Segurança Ltda. CNPJ: 17.838.218/0001-12. OBJETO: Formação de registro de preços 
para aquisição de extintores e recargas para o CIRUSPAR / SAMU 192 Sudoeste do Paraná. PRAZO: Doze 
(12) meses a partir da assinatura. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 4.939,50. 
PAGAMENTO: Após a entrega do objeto, mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias após 
a apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da 
Coordenação de Administração, 3.3.90.30.04.00.00.00 – Gás e Outros Materiais Engarrafados; 
03.01.2.003.4.4.90.52.00.00.00.00.1001 – Manutenção da Coordenação de Administração, 4.4.90.52.24.00.00.00 
– Equipamentos de Proteção, Segurança e Socorro.  FISCALIZAÇÃO: Coordenador de Almoxarifado e Frota 
do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 13 de Setembro de 2021. Disnei Luquini - 
Presidente do CIRUSPAR e Cristian Ghion Zorzan – Representante de Extintec Equipamentos de Segurança 
Ltda. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 67/2021 – Pregão Eletrônico n.º 19/2021 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Workserv 
Desenvolvimento e Comércio de Software Ltda. CNPJ: 10.786.517/0001-01. OBJETO: Formação de registro 
de preços para a prestação de serviços para manutenção de relógios de ponto marca Henry, modelo Prisma ADV 
R2 do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. PRAZO: Doze (12) meses a partir da assinatura. VALOR 

TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 24.585,80. PAGAMENTO: Após a prestação dos serviços, 
mediante emissão da Nota de Empenho e em até trinta (30) dias da apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT 
ORÇ: 3.3.90.30.25.00.00 - Material para Manutenção de Bens Móveis; 03.01.2.003.3.3.90.39.00.00.00.00.1001 
– Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.39.17.00.00 - Manutenção e Conservação de Máquinas 
e Equipamentos..  FISCALIZAÇÃO: Setor de Patrimônio do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – 
PR. Pato Branco, 13 de Setembro de 2021. Disnei Luquini - Presidente do CIRUSPAR e Carlos Eduardo 
Zanquetta Cardozo – Representante de Workserv Desenvolvimento e Comércio de Software Ltda 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – 
CIRUSPAR 

 
ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

N.º 22/2021 
O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar a instauração de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 22/2021, 
contra a empresa NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
07.814.016/0001-87, por indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações 
assumidas por esta empresa no âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 103/2020, referente ao Pregão 
Eletrônico n.º 25/2020, Processo n.º 43/2020, tendo em vista a possível aplicação de sanções 
administrativas, conforme disposições contidas na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata 
de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de Setembro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da 
Comissão Processante. 
 

ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
N.º 23/2021 

O CIRUSPAR, através do Presidente da Comissão Processante, constituída pela Resolução 20/2020, vem 
comunicar a instauração de Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade n.º 23/2021, 
contra a empresa LICITEC COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ n.º 10.614.837/0001-84, por 
indícios de descumprimento do regime de execução e demais obrigações assumidas por esta empresa no 
âmbito da Ata de Registro de Preços n.º 40/2021, referente ao Pregão Eletrônico n.º 08/2021, Processo n.º 
12/2021, tendo em vista a possível aplicação de sanções administrativas, conforme disposições contidas 
na Seção II, Capítulo IV, da Lei n.8.666/93, edital e Ata de Registro de Preços. Pato Branco/PR, 15 de 
Setembro de 2021. Adriano Luiz Zini – Presidente da Comissão Processante. 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.019, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência 
Social do Município de Pato Branco e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o” da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei nº 1.384, de 2 
de outubro de 1995, com as alterações dadas pela Lei nº 3.224, de 05 de setembro de 2009 e Lei nº 3.429, de 10 de 
agosto de 2010; e 

Considerando o contido no Memorando nº 001/2021, de 31 de agosto de 2021, do Conselho Municipal de 
Assistência Social;  

DECRETA: 
 Art. 1º Fica o Conselho Municipal de Assistência Social composto pelos seguintes membros: 
 § 1º Representantes não governamentais: 

I - União das Associações de Moradores dos Bairros de Pato Branco: 
a) Titular: Neiva Salete dos Santos Frizon; 
b) Suplente: Jurema Alves Cardoso. 

II - Conselho Regional de Psicologia da 8ª Região – Paraná (CRP- PR): 
a) Titular: Marilis Dambroski; 
b) Suplente: Elis Regina Kretschmann. 

III - NUCRESS Pato Branco - Núcleo do Conselho Regional de Serviço Social 11ª Região: 
a) Titular: Vilmar da Silva; 
b) Suplente: Rosa Maria Pelegrini. 

IV - Remanso da Pedreira – REMAP: 
a) Titular: Claudia Simone Mohr; 
b) Suplente: Nathana Vargas. 

V - Fundação Patobranquense do Bem-Estar – FUNDABEM: 
a) Titular: Flávia Marçola Osinski; 
b) Suplente: Mayara Compagnoni. 

VI - União Brasileira de Mulheres – UBM: 
a) Titular: Aurora da Aparecida Santos; 
b) Suplente: João Divansil da Silva. 

 VII - OAB - Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Pato Branco/PR: 
a) Titular: Caroline Dambrós Marçal; 
b) Suplente: Luana Varaschim Perin. 

VIII - Associação Missão Vida Nova: 
a) Titular: Ediluesa Maria Wierzynski Brinkmam; 
b) Suplente: Dilso Hartmann. 

§ 2º Representantes governamentais: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titulares: Anuska Maria de Sá Gudoski e Renato Gardasz; 
b) Suplentes: Sarah Cristina Kusma da Luz e Débora Fatini Ogliari; 

II - Executivo Municipal: 
Titular: Aline Monike Barão; 
Suplente: Sivonei Delgado da Conceição. 
III - Secretaria Municipal de Administração e Finanças: 
Titular: Kerla Patrícia Pagnoncelli Muller; 
Suplente: Leandra Cristina Matioda. 
IV - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
Titulares: Renata Menetrier e Cristiani Albani Girolometto; 
Suplentes: Rozemeri Francisco e Natan Bertol. 
V - Secretaria Municipal de Saúde: 
Titulares: Kelli Vargas e Terezinha Aparecida Rodrigues da Silva; 
Suplente: Simone Fátima Duarte e Liliam Cristina Brandalise. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7.841, de 4 de novembro de 2015 e a Portaria nº 508, de 11 de setembro 
de 2019. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU  
Prefeito Municipal 

 

  

AVISO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 080/2021 – 

PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: fornecimento de mobiliário em geral e equipamentos destinados às 
necessidades das secretarias solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 05 de outubro de 
2021 ás 13h30min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 16 de setembro de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 

 

  

 
AVISO DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2021 – PMR 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA, 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DO INCISO I, DO ARTIGO 48, DA LC 123/2006. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico do tipo menor preço unitário. 
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de aparelhos televisores e 
escâner para as secretarias solicitantes. 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06 de outubro de 
2021 ás 13h30min. 
UASG: 987809 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RENASCENÇA 
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br.   
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na 
Prefeitura Municipal, no endereço Rua Getúlio Vargas, nº 901, Centro, Fone (46) 
3550-8300 (Prefeitura) / 3550-8316 (Departamento de Licitações), Renascença, 
Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 07:30 as 11:30, e das 13:00 as 
17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo site 
www.renascenca.pr.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e 
telefone acima citado. 

Renascença, 16 de setembro de 2021. 
LUCIANE ELOISE LUBCZYK 

Pregoeira  

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
132/2018 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 064/2018) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Juliana Cobalchini da Silva. 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Fica o presente contrato prorrogado 
para mais 12 meses, e retoma-se as atividades que estavam suspensas desde a 
assinatura do Termo de Suspensão de 31 de março de 2020. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 15 de setembro de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 15 de setembro de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.010, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

Convoca a Conferência Municipal dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência e dá outras providências.  

O Prefeito de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
47, inciso XXIII, na forma do art. 62, I, o, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com fundamento na Lei nº 4.670 de 
30 de setembro de 2015; 

Considerando a Deliberação nº 002/2021 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência – COEDE/PR, que aprovou o Regulamento da V Conferência Estadual dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência;  

D E C R E T A: 
Art. 1° Fica convocada a I Conferência Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência no 

Município de Pato Branco, que terá como tema geral “Cenário Atual e Futuro na Implementação dos Direitos das 
Pessoas com Deficiência”, e subtema “Direito a Inclusão das Pessoas com Deficiência”.   

Art. 2º A Conferência será realizada no dia 8 de outubro de 2021, das 09h às 11h30min e das 
13h30min às 17h30min na sede da Sociedade Rural de Pato Branco, localizada na Rua Benjamin Borges, nº 
121, Bairro Fraron, nesta cidade de Pato Branco/PR.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021. 

           ROBSON CANTU 
            Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.014, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 

Nomeia membros do Conselho Municipal de Políticas 
sobre Drogas – COMUD do Município de Pato Branco. 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma do art. 62, I, “o”, ambos da Lei Orgânica Municipal, e com 
fundamento na Lei nº 1.661, de 06 de outubro de 1997, com as alterações da Lei 3.960, de 17 de dezembro de 
2012, e 

Considerando o Memorando nº 001/2021, de 30 de julho de 2021, do Conselho Municipal de Políticas 
Públicas sobre Drogas;  

D E C R E T A:    
Art. 1º Fica o Conselho Municipal de Políticas sobre Drogas – COMUD composto pelos seguintes 

membros, durante o período de 2021 a 2023: 
 § 1º Representantes Não Governamentais: 

I - Missão SOS Vida – Pato Branco: 
a) Titular: Iliane Salvi; 
b) Suplente: Jairo Bortot. 

II - Comunidade Terapêutica Amor a Vida e Instituto Plural – Pato Branco:
a) Titular: Gustavo Lippmann Karpe; 
b) Suplente: Libera Raquel Dalmolin de Mello. 

III - Conselho Regional de Psicologia – CRP e Conselho Regional de Serviço Social 11ª Região – 
NUCRESS: 

a) Titular: Viviane Martinello; 
b) Suplente: Vilmar da Silva. 

IV - OAB – Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Pato Branco: 
a) Titular: Eduardo Henrique Benthac Ecker; 
b) Suplente: Mauricio Luís Hartmann. 

 V - Associação de Proteção e Assistência aos Condenados – APAC e União das Associações de 
Moradores dos Bairros de Pato Branco: 

a) Titular: Neli Angelica Frozza Ariotti; 
b) Suplente: Neiva Salete dos Santos Frizon. 

 VI - Associação dos Pastores Evangélicos – ASPEP e Conselho da Comunidade de Pato Branco: 
a) Titular: André Ricardo Plenz de Castro; 
b) Suplente: Renato Gardasz. 

VII - Igreja Católica de Pato Branco e Rotary Club – Vila Nova: 
a) Titular: Lori Olivia Busato; 
b) Suplente: José Francisco Machado Martins. 

 § 2º Representantes Governamentais: 
I - Secretaria Municipal de Assistência Social: 

a) Titular: Francine Maria Lopes; 
b) Suplente: Amilton Maranoski.   

II - Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular: Simone Fátima Duarte; 
b) Suplente: Luize Vanessa Ricci. 

III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Titular: Jussara Aparecida Ritzmann; 
b) Suplente: Eliane Jussara Merlo. 

IV - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer: 
a) Titular: Diogo Gasperin; 
b) Suplente: Joceli Aparecida Fasolin. 

V - 7ª Regional de Saúde de Pato Branco: 
a) Titular: Ana Paula da Silva Mazini; 
b) Suplente: Edinéia Cristina Possamai. 

 VI - 3º Batalhão de Polícia Militar de Pato Branco e 3º Pelotão da 2ª Companhia do Batalhão de Patrulha 
Escolar Comunitária: 

a) Titular: 2º Ten. QPMG1 Jorge Leandro de Lima Drumond; 
b) Suplente: Cabo QOPM Leonir João Elegeda. 

VII - Núcleo Regional de Educação de Pato Branco: 
a) Titular: Clediomar Miranda; 
b) Suplente: Alessandra Kramer Vieira. 

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 7.496, de 10 de julho de 2014. 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 16 de setembro de 2021. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 68/2021 
PROCESSO Nº 163/2021 

O Município de Pato Branco, UASG 450996, através da pregoeira Liciane 
Cristina Puttkamer, designada pela Administração Municipal através da 
Portaria n.º 253/2021, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, contendo lotes de participação 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e lotes para 
participação de empresas em geral, objetivando a implantação de Registro 
de Preços para futura e eventual prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de mecânica, elétrica, hidráulica, funilaria, 
pintura, capotaria/tapeçaria, revisões e afins, com fornecimento e 
troca de peças/acessórios (originais/genuínas ou de reposição) para 
máquinas pesadas e equipamentos rodoviários, atendendo às 
necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal 
de Engenharia e Obras e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em 
atendimento às necessidades da Administração Municipal, conforme 
condições e especificações estabelecidas no edital, sendo a licitação do 
tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço por lote”, 
considerando a apresentação de desconto linear para todos os itens do 
lote, em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, 
Decreto Municipal nº 5.081 de 02 de janeiro de 2007, Decreto Municipal 
nº 8.574, de 01 de novembro de 2019, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações, Decreto Municipal nº 8.581 de 19 de novembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 8.441, de 08 de janeiro de 2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à 
matéria. O preço máximo admitido para cotação global do presente objeto 
é de R$ 3.043.800,00 (três milhões quarenta e três mil e oitocentos reais). 
O recebimento das propostas, documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
https://www.gov.br/compras, horário oficial de Brasília - DF,  conforme 
segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 14 (QUATORZE) 
HORAS DO DIA 01 DE OUTUBRO DE 2021.  O inteiro teor do Edital 
e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto 
a Divisão de Licitações, na Prefeitura Municipal de Pato Branco, no 
horário de expediente, na Rua Caramuru, nº 271, Centro, em Pato Branco - 
PR, ou pelos sites: www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações, fones: (46) 3220-
1565/1566, e-mail: licitacao2@patobranco.pr.gov.br. mPato Branco, 16 de 
setembro de 2021. Liciane Cristina Puttkamer - Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2021 
 
 

O município de Honório Serpa, por intermédio do seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 20/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por Item,  em 
sessão pública eletrônica a partir das 09:00 horas (horário de Brasília- DF) do dia 01 de 
Outubro de 2021, através do site www.comprasnet.gov.br , destinado   a contratação de 
empresa especializada em inventário de bens para Prestação de Serviços 
profissionais relacionados ao Inventário de Bens/Levantamento Patrimonial dos 
Bens Móveis Permanentes (mobiliário, veículos, máquinas, implementos e 
ferramentas); Imóveis e Domínio Público que compreende: ruas e avenidas, praças, 
estradas rurais, pontes, bueiros (galerias mapeadas) e Iluminação Pública (Postes 
decorativos), conforme termo de referencia que é parte integrante deste edital, para todos 
os fins e efeitos., nos termos da Lei Federal nº 10.024/2019, Lei Federal 8.666/1993 e suas 
alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. O Edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no endereço acima citado ou no site 
www.honorioserpa.pr.gov.br ,informações complementares podem ser obtidas pelo e-mail 
licitaçãopmhonorioserpa@gmail.com ou pelo telefone 0(46)3245-1130. 

 
 

Honório Serpa, 16 de Setembro  de 2021. 
 

Lucio Diego Guerra 
Pregoeiro 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 176 DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
Súmula: Altera dispositivos da Resolução nº. 104 de 02 de agosto de 2019 
e dá outras providências. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2021 
EDITAL Nº 021/2021 - CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS E EXAMES ADMISSIONAIS 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital nº 001/2021. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 
EDITAL Nº 025/2021 
O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS, 
Senhor Paulo Horn, conforme atribuições legais nos termos do Estatuto 
Social, considerando o Edital nº. 001/2021 do Processo Seletivo 
Simplificado nº. 002/2021. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

 

 
LEI Nº 1072/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
Autoriza o município receber terreno em doação conforme especifica. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA ATENDER 
O PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA-PDDE- DE 17/09/2021 
Torna Pública a divulgação e homologação do resultado final. 
DECRETO Nº 087/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
Dispõe sobre desmembramento de lote urbano. 
PORTARIA Nº 118/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021 
Constitui comissão para avaliação de bens móveis municipais. 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2021, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto à 
empresa: NORI MARTINS 89055837920 – R$ 96.760,00. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 131/2021, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021. 
Contratada: NORI MARTINS 89055837920 CNPJ: 42.519.671/0001-03 
HOMOLOGAÇÃO LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021, DE 15 DE 
SETEMBRO DE 2021. 
Torna-se pública a homologação do procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto 
às empresas: ALTENI FERREIRA MARTINI – ME – R$ 182.000,00; VALDEMIRO HOLDEFER 03225579920 
– R$ 35.000,00. 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 132/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 
Contratada: ALTENI FERREIRA MARTINI – ME CNPJ: 00.103.448/0001-30 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 133/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 
Contratada: VALDEMIRO HOLDEFER 03225579920 CNPJ: 30.177.761/0001-84 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL nº 63/2021, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021. 
Data da sessão: 06/10/2021 Horário da sessão: 09:00hrs 
__________________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 17 de SETEMBRO de 2021, conforme Lei Autorizativa 
nº 927 de 07 de junho de 2017. 
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DIÁRIO DO SUDOESTE
17 de setembro de 2021 geral

Programa de 
desenvolvimento regional, 
Paraná Produtivo começa a 
definir ações prioritárias
AEN

O Governo do Estado, por meio da Secretaria do Pla-
nejamento e Projetos Estruturantes, iniciou nessa quin-
ta-feira (16) uma nova etapa das oficinas do programa 
Paraná Produtivo: a de priorização de ações. A primei-
ra Oficina de Prioridades ocorreu nesta quinta-feira (16) 
com as lideranças da região de Jacarezinho e de Santo 
Antônio da Platina, que abrange 26 municípios. O pró-
ximo encontro está marcado para o dia 30 de setembro, 
com lideranças da região de Cornélio Procópio.

O programa busca identificar potencialidades e ne-
cessidades das diversas regiões do Paraná e planejar um 
desenvolvimento produtivo integrado entre os municí-
pios. O objetivo desta nova etapa é estabelecer quais são 
as ações propostas que serão priorizadas para compor o 
plano de trabalho das regiões.

O debate envolveu ações de infraestrutura, gover-
nança e sistema produtivo, como melhorar e conservar 
as estradas rurais com enfoque nos atrativos turísticos, 
modernizar a gestão pública, promover a industrializa-
ção de produtos da região e incentivo ao empreendedo-
rismo no campo.

“Com a participação do poder público e da socieda-
de civil, queremos priorizar as ações e projetos mais im-
portantes para cada região”, diz o secretário do Planeja-
mento, Valdemar Bernardo Jorge. “O envolvimento dos 
agentes locais é fundamental para o fomento do desen-
volvimento regional”, destaca.

Retorno
Participaram das oficinas cerca de 100 pessoas en-

tre técnicos e secretários municipais, representantes do 
setor produtivo, de universidades e da sociedade civil 
organizada, além do comitê técnico formado por espe-
cialistas de diversas instituições.

Por causa da pandemia, as oficinas de priorização 
também continuam em formato virtual, pela plataforma 
do Programa Paraná Produtivo, disponível em www.
paranaprodutivo.com.br, desenvolvida para dar supor-
te à metodologia de elaboração dos planos produtivos       
regionais.

“A ideia é debater quais as prioridades entre todas 
as demandas, as necessidades, potencialidades e opor-
tunidades que já elencamos nas oficinas anteriores, 
que devem trazer retorno, mais impacto e contribuir 
efetivamente para o desenvolvimento produtivo da 
região”, ressalta o coordenador do Paraná Produtivo, 
Marcelo Percicotti.

Os trabalhos tiveram a colaboração de técnicos da 
Secretaria do Planejamento e Projetos Estruturantes, do 
Serviço Social Autônomo Paraná Projetos e do Institu-
to Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Social 
(Ipardes).

Dinâmica
Para colaborar no processo de priorização, foi de-

senvolvida uma dinâmica que disponibiliza informações 
aos participantes acerca das potenciais parcerias, pra-
zo de planejamento e implementação das ações e aten-
dimento aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS).

Anteriores
Nas etapas anteriores o Paraná Produtivo realizou 

Oficinas de Diagnóstico, para coleta de informações e de 
demandas das regiões, e as Oficinas de Oportunidades 
de Parceria, para abordar as ações que podem ser rea-
lizadas pelo Governo do Estado nas regiões contempla-
das pelo programa.

O objetivo é mobilizar e engajar os atores locais na 
construção dos planos, promover a discussão e fortale-
cer a população em assuntos referentes aos sistemas 
produtivos locais, buscando fortalecer as vocações re-
gionais e a diversificação das atividades produtivas.

Ao todo, serão organizadas quatro oficinas em cada 
uma das oito regiões que contemplam o programa. O Pa-
raná Produtivo conta com um portal com dados e esta-
tísticas em diversas áreas, possibilitando acompanhar os 
resultados e ações ao longo do tempo. A próxima etapa 
contempla a entrega dos planos das regiões e está pre-
vista para o início do ano que vem.

IAT promove capacitação para voluntários no 
cuidado com animais silvestres

O Instituto Água e Ter-
ra (IAT) fará o treinamento 
de voluntários interessados 
em participar do Progra-
ma de Cuidados e Reabilita-
ção Intensiva de Animais Sil-
vestres (Cria). A capacitação 
acontece na próxima quar-
ta-feira (22), na modalidade 
de Ensino a Distância (EAD). 

O IAT é vinculado à Secreta-
ria de Estado do Desenvolvi-
mento Sustentável e do Tu-
rismo (Sedest).

O Cria é um dos três 
programas de voluntariado 
do IAT. Os paranaenses tam-
bém podem contribuir com 
ações voluntárias nos vivei-
ros florestais e nas Unidades 

de Conservação do Estado.
O objetivo é promo-

ver a educação ambiental 
em toda a população sobre 
a importância da conserva-
ção da biodiversidade e con-
tribuir com o conhecimento 
dos paranaenses interessa-
dos em atuar na área am-
biental.

“Vamos dar a visibili-
dade necessária para trans-
formar o Paraná no estado 
mais moderno, mais produ-
tivo, inovador e o mais sus-
tentável do Brasil. Os três 
programas de voluntariado 
são muito importantes para 
isso”, disse o secretário Már-
cio Nunes. (AEN)

AEN
Os produtores parana-

enses de soja iniciaram nes-
ta semana o plantio da safra 
2021/22, atingindo aproxi-
madamente 1% da área es-
timada em 5,62 milhões de 
hectares. As informações 
são do Boletim de Conjun-
tura Agropecuária referen-
te à semana de 10 a 16 de 
setembro. O documento é 
elaborado pelos técnicos do 
Departamento de Economia 
Rural (Deral), da Secretaria 
de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento.

Segundo o Deral, nes-
te momento os trabalhos se 
concentram principalmen-
te nos núcleos regionais 
de Campo Mourão, Casca-
vel, Francisco Beltrão e Pato 
Branco, ainda que de forma 
incipiente. As chuvas des-
ta semana vão favorecer a 
continuidade do plantio nos 
próximos dias.

Com relação à produção 
brasileira, o levantamen-
to da Companhia Nacional 
do Abastecimento (Conab) 
mostra que o volume de soja 
produzido na safra 2020/21 
foi de 135,91 milhões de to-
neladas. Os principais es-
tados produtores no perío-
do foram, respectivamente, 
Mato Grosso (35,88 mi-
lhões de toneladas), Rio 
Grande do Sul (20,78 mi-
lhões de toneladas) e Pa-
raná (19,88 milhões).

O boletim traz, ainda, in-
formações do Departamen-
to de Agricultura dos Esta-
dos Unidos (USDA) sobre as 
estimativas para a produ-
ção mundial de soja no ciclo 
2021/22. De acordo com 
órgão norte-americano, se-
rão produzidas aproximada-
mente 384 milhões de tone-
ladas do grão, com o Brasil 
liderando o ranking mun-
dial, responsável por aproxi-
madamente 144 milhões de 
toneladas, seguido dos Es-
tados Unidos (aproximada-

mente 119 milhões de to-
neladas) e da Argentina (52 
milhões de toneladas).

Feijão e milho
Segundo o Deral, o 

plantio da safra de feijão das 
águas 2021/22 chegou a 
12% da área estimada nesta 
semana. As áreas semeadas 
estão na fase de germina-
ção (70%) e desenvolvimen-
to vegetativo (30%). A média 
dos preços recebidos pelos 
agricultores em agosto foi 
de R$ 276,82 pela saca de 
60 kg de feijão cores e R$ 
242,64 pelo feijão-preto.

Já os produtores para-
naenses de milho semea-
ram aproximadamente 119 
mil hectares, cerca de 28% 
da área estimada para a sa-
fra. Se o clima colaborar, 
os trabalhos serão acelera-
dos nas próximas semanas. 
A colheita da segunda sa-
fra 2020/21 também avan-
çou nos últimos dias. Até o 
início desta semana, aproxi-
madamente 2,08 milhões de 
hectares ou 96% da área ha-
via sido colhida.

Pecuária e avicultura 
A análise do Deral indi-

ca que os cereais de inver-
no podem substituir o mi-
lho na alimentação animal, 
já que esta cultura foi pre-
judicada pelos problemas 
climáticos. A aveia branca, 
por exemplo, pode substi-
tuir até 100% a silagem de 
milho.

Quanto à avicultura, o 
boletim destaca a alta dos 
preços e insumos em agos-
to. Em agosto de 2021, o 
preço médio do frango res-
friado foi de R$ 12,51/kg, 
uma alta de 10,1% consi-
derando o mês anterior (R$ 
11,36/kg).

Fruticultura
De acordo com dados 

preliminares do Valor Bru-
to da Produção (VBP), a fru-
ticultura paranaense movi-
mentou R$ 1,9 bilhão em 
2020. O morango, segun-
da fruta em movimentação 
de capital na fruticultura do 
Estado, com participação de 
13,8% no total do VBP do 
setor, gerou renda de R$ 
259,8 milhões. Nas Centrais 
de Abastecimento do Para-
ná (Ceasa), foram comercia-
lizadas 7,9 mil toneladas de 
morangos a um preço médio 

de R$ 8,80 o quilo, com mo-
vimentação financeira de R$ 
70,4 milhões. O Paraná con-
tribuiu com 73% desta ofer-
ta, Minas Gerais com 13,7% 
e o Rio Grande do Sul com 
8,2%.

Outros produtos 
 A falta de chuvas em 

regiões que concentram a 
maior área de mandioca im-
pacta a colheita do produ-
to no Paraná e, consequen-
temente, reduz a oferta de 
matéria-prima para as in-
dústrias. Diante deste ce-
nário, os preços continuam 
em elevação e podem in-
fluenciar positivamente os 
produtores que pretendiam 
reduzir a área. Por outro 
lado, os valores de arrenda-
mento das terras continu-
am limitando o plantio no 
Estado.

O boletim também traz 
números da exportação de 
ovos. Considerando a pro-
dução de janeiro a julho des-
te ano, o Paraná se mantém 
como 2º maior exportador 
no ranking nacional, com 
produção de 3.102 tonela-
das e receita de US$ 14,043 
milhões.

Produtores iniciam plantio da 
soja e área de cultivo deve chegar 
a 5,62 milhões de hectares

Por enquanto, plantio atinge 1% da área estimada e se concentrar nas regionais de Cascavel, 
Francisco Beltrão e Pato Branco

Jonathan Campos / aEn
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MEC estuda criação de universidade federal digital
Agência Brasil

O Ministério da Educação 
(MEC) planeja criar uma universi-
dade federal digital para, segun-
do o ministro Milton Ribeiro, am-
pliar o acesso dos estudantes de 
todo o país à rede pública federal 
de ensino.

“Queremos criar a primei-
ra universidade federal digital no 
país e ampliar o acesso a todos”, 

disse o ministro ao participar, 
hoje (ontem) (16), de audiência 
pública na Comissão de Educação 
do Senado.

Um documento preliminar do 
Centro de Gestão e Estudos Estra-
tégicos (CGEE), organização so-
cial vinculada ao Ministério da Ci-
ência, Tecnologia e Inovação, de 
maio deste ano, cita a avaliação 
de viabilidade da iniciativa entre 

as metas da Secretaria de Educa-
ção Superior (Sesu-MEC) para pro-
mover a educação à distância nas 
instituições federais de ensino su-
perior por meio do programa Reu-
ni Digital.

Hoje, no Senado, o ministro 
Milton Ribeiro disse que a iniciati-
va segue o modelo já implementa-
do por outros países e respeita as 
diretrizes, metas e estratégias de-

finidas no Plano Nacional de Edu-
cação (PNE). 

De acordo com o ministro, 
o uso das modernas tecnolo-
gias de informação podem ba-
ratear os custos do ensino de 
qualidade.

“É isso que temos visto em 
grandes países que estão desen-
volvendo essa ferramenta. Vamos 
começar com alguns cursos e to-

dos vão poder ter acesso, pois com 
400, 500 professores, eu posso 
atingir a milhões de alunos no país 
todo, obedecendo às premissas do 
PNE”, disse o ministro.

O ministro lembrou que, nos 
últimos anos, o orçamento das 
universidades federais foi im-
pactado pela crise econômica e, 
principalmente, pela pandemia 
da covid-19.

Agência Brasil
O Ministério da Saúde revi-

sou a recomendação de vacinação 
de adolescentes contra a covid-19. 
Em nota técnica publicada ontem 
(15) pela Secretaria Extraordiná-
ria de Enfrentamento à Covid-19, 
o ministério passou a recomendar 
a vacinação apenas para os ado-
lescentes entre 12 e 17 anos que 
tenham deficiência permanente, 
comorbidades ou que estejam pri-
vados de liberdade.

Uma nota técnica anterior da 
pasta, também de setembro, re-
comendava que a imunização 
dos adolescentes tivesse início na 
quarta (15), com a ressalva de que 
os que não apresentassem comor-
bidades deveriam ser os últimos a 
ser vacinados.

A pasta citou, entre outros 
argumentos para revisar a reco-

mendação, o fato de que os bene-
fícios da vacinação em adolescen-
tes sem comorbidades ainda não 
estão claramente definidos e que 
a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) não recomenda imuniza-
ção de adolescentes com ou sem 
comorbidades.

A OMS, entretanto, não che-
gou a afirmar que a imunização de 
adolescentes não deveria ser rea-
lizada. Em vídeo publicado em ju-
nho, a organização disse apenas 
que, neste momento, a vacina-
ção de adolescentes entre 12 e 17 
anos não é prioritária.

O ministério também argu-
mentou que a decisão foi toma-
da devido ao fato de a maioria dos 
adolescentes sem comorbidades 
acometidos pela covid-19 apresen-
tarem evolução benigna da doença.

Outro ponto levantado foi o 

de que houve uma redução na mé-
dia móvel de casos e óbitos (que-
da de 60% no número de casos e 
queda de mais de 58% no núme-
ro de óbitos por covid-19 nos últi-
mos 60 dias) com melhora do ce-
nário   epidemiológico.

Após a publicação da nota, al-
gumas cidades anunciaram a sus-
pensão da vacinação de adolescen-
tes, entre elas, as prefeituras de 
Natal (RN) e Salvador (BA). Agora 
há pouco, o governador do Distri-
to Federal, Ibaneis Rocha, decidiu 
seguir a recomendação do minis-
tério e também suspendeu a imu-
nização de adolescentes na capital 
federal.

Atualmente, apenas a vacina 
da Pfizer/Biontech tem autorização 
da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) para uso em ado-
lescentes a partir de 12 anos.

Covid-19: ministério recomenda suspensão da vacinação de adolescentes

Nota técnica anterior da pasta recomendava que a imunização dos 
adolescentes tivesse início na quarta

Agência Brasil
O ministro das Comunicações, 

Fábio Faria, disse ontem (16), no 
encerramento do Seminário sobre 
5G, promovido pela Esfera Brasil, 
que não foi pego de surpresa pelo 
adiamento do leilão do 5g, porque 
sempre há algum pedido de vistas 
do processo, mas acreditava que o 
impasse pudesse ser superado an-
tes, já que há diálogo aberto entre 
todos os envolvidos.

Farias ressaltou que sem-
pre houve a disposição do Minis-
tério para esclarecer e solucionar 
qualquer dúvida que surgisse tan-
to para a Agência Nacional de Te-
lecomunicações (Anatel) quan-
to para o Tribunal de Contas da 
União (TCU).

“Isso não foi possível, mas no 
dia seguinte soube que o objetivo 
não era postergar o leilão, apenas 
readequar alguns pontos. Nossos 
times todos estão trabalhando jun-
tos. Acredito que em breve consi-
gamos vencer, porque após a vo-
tação do edital na Anatel o leilão 
será publicado em 30 dias, pouco 
depois do previsto. Mas já deixan-
do claro que nenhuma das obriga-
ções, nenhum dos investimentos 
ou prazos que estão lá serão pre-
judicados, todos serão mantidos”, 

disse.
O plenário do TCU havia apro-

vado o edital no último dia 25 de 
agosto e a avaliação final pela Ana-
tel deve ser concluída na semana 
que vem. Se o governo mantiver 
o calendário, o leilão ocorrerá em 
meados de outubro.

O 5G é uma nova tecnologia 
que amplia a velocidade da cone-
xão móvel e reduz a latência, per-
mitindo novos serviços de conexão 
com segurança e estabilidade, que 
abrem espaço para o uso de novos 
serviços em diversas áreas, como 
indústria, saúde, agricultura e na 
produção e difusão de conteúdos.

A proposta de leilão tem valor 
previsto de R$ 44 bilhões e está 
estruturada com foco em inves-
timentos e oferta da tecnologia a 
todos os municípios com mais de 
600 pessoas, e não na arrecadação 
de recursos para o governo.

Faria destacou que desde o 
ano passado, quando foi monta-
do um grupo de trabalho focado 
apenas do 5G, no qual foi desen-
volvido o projeto, seguido de via-
gem para a Europa e Ásia, ocorreu 
a participação de representantes 
do TCU, que puderam conhecer 
as tecnologias. “Também partici-
pei de várias audiências públicas 

na Câmara e no Senado,  deixan-
do claro que o 5g não é projeto do 
presidente Jair Bolsonaro e, sim, 
para o país, para conseguir colo-
car o país competitivo com os ou-
tros players do mundo”, destacou.

Para o ministro,um dos se-

tores mais beneficiados pelo 5G 
será o agronegócio, para o qual 
as empresas privadas terão opor-
tunidades, já que estas têm inte-
resse em agilizar a cobertura para 
as regiões onde o setor atua. “To-
das as empresas que visitamos no 

mundo estão prontas para aten-
der o agro brasileiro no dia se-
guinte ao leilão. Há poucas ex-
ceções de algumas que preferem 
atender a outros setores, como 
o de mineração, infraestrutura, 
educação e telemedicina”.

Adiamento do leilão 5G não prejudica 
implantação, diz ministro

O plenário do TCU havia aprovado o edital no último dia 25


